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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 96/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 46/2026.

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de medicamentos
para disponibilização nos atendimentos realizados,
bem como para distribuição gratuita para a

população atendida nas unidades de saúde do
município de Mercedes/PR.

DATA: 06 de maio de 2026.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitarlte (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde

Responsável pela Elaboração do Documento: Jakson Felipe Winkelmann

E-mail: adm.saudemercedes@gmail.com Telefone: (45)3256-8114

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para
distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR.

/-'-\
2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A presente contratação justifica-se pela necessidade imperiosa de assegurar o atendimento contínuo,
eficiente e de qualidade à população de Mercedes. A aquisição de medicamentos para uso nas unidades
e distribuição gratuita no Centro de Saúde é indispensável para garantir o tratamento de pacientes em
níveis ambulatorial, emergencial e domiciliar, além de propiciar as condições técnicas necessárias para

a realização de procedimentos nas unidades de saúde do Município.
Sob a perspectiva do interesse público e do estrito cumprimento do Art. 196 da Constituição Federal,
o fornecimento regular destes insumos é uma estratégia vital de prevenção de complicações graves,
como internações de urgência e óbitos evitáveis, garantindo a dignidade da pessoa humana. A carência
desses itens compromete o tratamento de doenças crônicas e agudas, prejudicando o bem-estar da
comunidade, especialmente de cidadãos em situação de vulnerabilidade.
Ademais, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) permite uma gestão eficiente,
possibilitando aquisições parceladas conforme a demanda real e evitando desperdícios. Esta
contratação garantirá: atendimento seguro e efetivo, evitando interrupções prejudiciais aos tratamentos
em curso; redução de riscos e complicações de saúde por falta de insumos farmacêuticos; pleno
funcionamento da rede municipal, assegurando que os profissionais de saúde disponham das
ferramentas necessárias para o cuidado integral ao paciente.
Ressalta-se, ainda, que a presente licitação tem por objeto a aquisição dos itens que restaram desertos
ou fracassados no Pregão Eletrônico n'’ 21/2026, cuja ausência de propostas válidas inviabilizou a

eontratação anterior. Tal situação ocasiona risco direto de desabastecimento, tornando imprescindível
a realização de novo certame para suprir a demanda existente e garantir a continuidade dos serviços
de saúde, sem prejuízo à população atendida.

/Hb\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços=-, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

:ódjgoDescrilItem QtdCatmat UnidIPM

entérica 00mgliberação 33127 IUnid. 130.000337678
PREV(ASPIRINA

Comprimido revestido

R$ Unit R$ Total

18.300,00
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de uso vagjnal
mlirFmFr
Solução injetável - ampola
10ml

364614

292402

33128 IUnid. l 150 5,48

2,99

822,00

29,9013453 IUnid. l 10

Cimetidina 150mg/ml -
Solução injetável - ampola 2ml

340167

382563

24743 IUnid. l 50 1,05 l 52,50

Cloreto de sódio 10% -
Solução injetável - ampola
1 OmI

Diclofenaco de potássio
25mg/ml -- Solução injetável -
ampola 3ml
Etilefrina. cloridrato de

10mg/ml - Solução injetável -
ampola Iml
Heparina sódica 5.000UI/ml -
Solução inietável - frasco 5ml
Hidroxiquirlolina 0,4 mg/ml +
trolamina 140 mg/ml -
Solução otojógjca - frasco 8ml
Lidocaína. cloridrato de 2% +
Hemitartarato de epinefrina
1 :200.000 - Solução injetável „

frasco 20rnl

mm=m- de
0,2mg/ml - Solução injetável -
ampola Imi
Pentoxi
# JUDICIAL - Comprimido
Piridoxina, clorid
50mg/ml + dimenidrinato
5C)mg/ml - Solução injetável -
arnDOla 1 ml
Piridoxina, cloridrato de

5mg/ml + dimenidrinato
3mg/ml + glicose loamg/ml +
frutose 100mg/ml - Solução
inietável - ampola 10rnl

Xfamicina sódica lomg/ml -
Spray - frasco 20ml
Sulfadiazir

33135 IUnid. l 200 o,42 l 84,oo

/-n-'\
270999 24750 IUnid. l 100 1,06 l l06,oo

272198

272796

278265

24758 IUnid. 1 10 1,80

16,24

18,00

812,0024293 IUnid. l 50

33149 IUnid. l 120 16,44 l 1.972,80

10 269852 24771 IUnid. l 10 6,47 l 64,70

11

12

13

268264

268159

272334

24772 IUnid. l 10 2,16

1 ,99

21,60

2.388,00

/Pb\

26199 junid. 11.200

24777 IUnid. 1 100 7,47 E 747,oo

14

15

16

272336

271140

272089

24778 IUnid. l 500 8,30 l 4.150,oo

24812 IUnid. f 20 5,34

24,55

106,80

589,20
(1 %) Creme ote 400

13572 IUnid. 1 24
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#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O cálculo das quantidades foi realizado com base no consumo médio de cada item durante o ano de
2025, considerando os itens que em que houve aumento progressivo durante o ano e aqueles que, por
algum motivo, ficaram em falta em algum período.
Os itens licitados foram definidos baseados na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REMUME) vigente no município, excluídos aqueles medicamentos que são adquiridos através de
consórcio e adicionados os medicamentos de determinação judicial.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 33.454,60 (trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 29/05/2026

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Tiocolchicosideo 2mg/ml -
Solução injetável - ampola 2ml 4,46 l 1,561,oo32393 IUnid. l 350329359

neomicina, sulfato de 2,5mg +
gramicidina 0,25mg + nistatina
100.000UI/g - Creme - bisnaga
30

Etomidato 2mg/ml - Solução
inietável - ampola 10mt

Fenitoína sódica 50mg/ml -
Solução injetável - ampola
5ml
Fenobarbital sódico

100mg/ml - Solução injetável
• ampola 2ml
Fentanila 50mcg/ml - Solução
inietável - ampola 10ml
Midazotam, maletaío de

SIng/ml - SoluÇão injetável -
ampola 10ml
Naloxonü, cloridrato de

o,4mg/mt - Solução injetável -
ampola ImI
Nitrazepam 5mg * JUDICIAL
- Comprimido

13421 IUnid. l 60 9,59 l 575,40434470

18081 IUnid. l 10 16,95

2,63

169,50

131 ,50

270116

267107 13510 IUnid. l 50

13511 1 Unid 1 50300725 130,002,60

3,42

2,80

26548 1 Unid 1 20 68,40

70,00

271950

268481 29409 1 Unid 1 25

24794 IUnid l 50 293,50

190,80

272326

268285

5,87

0,5322108 1 Unid 1 360
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6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência coin a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.t)07.10.303.0006.2034 – Ações Profiláticas e Terapêuticas
Elemento de Despesa: 333903202; 333903009
Fonte de recurso: 000; 303; 505

rn'\

8.1. Centro de custo:
02.007.001 – Pronto Socorro

02.007.002 - Posto de Saúde - Atenção Básica

9. A elaboração do Estudo Téenico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art. l'=
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Objeto de baixa complexidade

Mercedes-PR, 30 de abril de 2026.

AsWs mtiniMRida
/pb\, Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Adelete Becker

11r\ 1E) E L 1n E 2 ::::1 g g ÊcfE IT;8 :7 : 3 lT § ; 6
BECKER:05819341996 Dados: 2026.04.30 13:53:06

-03'OO'
Assinatura:
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de medicamentos para disponibilização nos
atendimentos realizados, bem como para distribuição gratuita para a população atendida nas
unidades de saúde do município ,de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.')
031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município .

in"'\

Mercedes – PR, 30 de abril de 2026

Assinado de forma digital por
ADELETE ADELETE BECKER:05819341996

BE(. KER.05819341996 Dados: 2026.a4.30 13:53:20
-03'OO'

Adeiete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

/nb\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem
como para distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:

Área Requisitante: Secretaria de Saúde
/nb\

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)
Desereva a sua necessidade:

A presente contratação justifica-se pela necessidade imperiosa de assegurar o atendimento contínuo,
eficiente e de qualidade à população de Mercedes. A aquisição de medicamentos para uso nas
unidades e distribuição gratuita no Centro de Saúde é indispensável para garantir o tratamento de
pacientes em níveis ambulatorial, emergencial e domiciliar, além de propiciar as condições técnicas
necessárias para a realização de procedimentos nas unidades de saúde do Município.
Sob a perspectiva do interesse público e do estrito cumprimento do Art. 196 da Constituição Federal,
o fornecimento regular destes insumos é uma estratégia vital de prevenção de complicações graves,
como internações de urgência e óbitos evitáveis, garantindo a dignidade da pessoa humana. A
carência desses itens compromete o tratamento de doenças crônicas e agudas, prejudicando o bem-
estar da comunidade, especialmente de cidadãos em situação de vulnerabilidade.
Ademais, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) permite uma gestão eficiente,
possibilitando aquisições parceladas conforme a demanda real e evitando desperdícios. Esta
contratação garantirá: atendimento seguro e efetivo, evitando interrupções prejudiciais aos
tratamentos em curso; redução de riscos e complicações de saúde por falta de insumos
farmacêuticos; pleno funcionamento da rede municipal, assegurando que os profissionais de saúde

disponham das ferramentas necessárias para o cuidado integral ao paciente.
Ressalta-se, ainda, que a presente licitação tem por objeto a aquisição dos itens que restaram desertos
ou fracassados no Pregão Eletrônico n'’ 21/2026, cuja ausência de propostas válidas inviabilizou a
contratação anterior. Tal situação ocasiona risco direto de desabastecimento, tornando

in\
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imprescindível a realização de novo certame para suprir a demanda existente e garantir a

continuidade dos serviços de saúde, sem prejuízo à população atendida.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Avalie $e o órgão pos.sui PCA e o indique abaixo fazendo menção ao ano, à„.previsão do itemA
PCA e ao local de publicação do PCA ou justifique sua ausência:
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforrne
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

in\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )
Descreva os requisitos da contratação:

- Entrega do objeto deverá ser com prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis;
- Os materiais devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do lote de
fabricação e prazo de validade;

- Prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses dos medicamentos no ato da entrega;

- A empresa deve estar regularizada junto aos órgãos competentes, incluindo registro na Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e possuir todas as licenças e autorizações necessárias
para operar na área de fornecimento de medicamentos;

- Autorização Especial de Funcionamento emitida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde – ANVISA, válida e vigente, acornpanhada da publicação no Diário Oficial da
União (Portaria/SVS n'’ 344/1998), exclusiva para os itens /9 a 25 (psicotrópicos);
- Licença Sanitária Estadual ou ,Municipal do domicílio ou sede da licitante;

- Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia – CRF;

- Os insumos devem atender aos padrões técnicos estabelecidos pelas normas sanitárias e
regulamentações aplicáveis, garantindo segurança e eficácia em seu uso;

- É indispensável que o fornecimento seja realizado dentro de prazos compatíveis com a urgência
das demandas do Centro de Saúde, evitando a interrupção nos atendimentos;

- A entrega deverá ser realizada no centro de saúde de Mercedes, sito à rua Dr Osvaldo Cruz, n'’ 707,

em horário de expediente de funcionamento da farmácia, ou seja, das 8h às 12h e das 13h às 17h,
sempre acompanhada por um dos atendentes da farmácia ou farmacêuticos;
Não será exigida garantia de execução contratual, considerando a natureza do objeto, o baixo risco
de inadimplemento e a suficiência das demais cláusulas contratuais para resguardar o interesse da
Administração.

/+ x g
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em contínuo e não
contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

O cálculo das quantidades foi realizado com base no consumo médio de cada item durante o ano
de 2025, considerando os itens que em que houve aurnento progressivo durante o ano e aqueles
que, por algum motivo, ficaram em falta em algum período.

Os itens licitados foram definidos baseados na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REMUME) vigente no município, excluídos aqueles medicamentos que são adquiridos através de

consórcio e adicionados os medicamentos de determinação judicial.

Indique os quantitativos:
Item

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

Estado do Paraná

IUnidadeObjeto Quantidade

130,000
c o

PREVENT) - Comprimido revestido 1 u111-'

junidIÁcido bórico 600mg - Óvulos de uso vaginal 150

IAminonlina 24mg/ml - Solução injetável - ampola IOml Unid 1 10

IUnid 150Cimetidi.a 150mg/ml - Sol„çã, i.j,tá„,1 - ampola 2ml

1 UnidICloreto de sódio 10% - Solução injetável - ampola 10ml 1200

100

10

D rl

rn

Etilefrina, cloridrato de IOmg/ml - Solução injetável - ampola ImlUnid

junid 150IHeparina sódica 5.000UI/ml - Solução injetável - frasco 5ml

[ SoluÇão Unid
otológica - frasco 8ml

120

10

10

1.200

( e

1 :200.000 - Solução injetável - frasco 20ml l u’-'-’

Metilergometrina, maieato de o,2mg/ml - solução injetável -lunid
ampola 1 ml

1 UnidIPentoxifilina 400mg + JUDICIAL - Comprimido

5C)mg/ml Uniddimenidrinator

I Solução injetável - ampola Iml
100

FJmctoridrato de 5mg/ml + dimenidrinato 3mg/ml +
glicose loomg/ml + frutose loomg/ml - Solução injetável -lUnid
ampola 1 OmI

1500
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15

16

17

IRifamicina sódiGa 1 Omg/ml - Spray - frasco 20ml junid 120

124

350

Sulfadiazina de prata IOmg/g (1%) - Creme - pote 400g ÊUnid

ITiocolchicosideo 2mg/ml - Solução injetável - ampola 2ml 1 Unid

18
o

grarnicidina o,25mg + nistatina 100.000UI/g - Creme - bisnagajUnid
30g

p==ar––n
60

19

20

21

22

23

24

25

10

50

50

120

125

/=\
\Fenitoína sódica SC>mg/mt - Solução injetáve1 - ampola 5m1 Unid

Fenoóarbira/ sódico loomg/ml - s,t„çã, i„jetá»,1 - ,„,p,1, 2,„t junid

\Ferltaylita SC)mcg/ml - Solução injetável - ampola 1 Oml IUnid

\Midazolam, maletato de 5mg/ml - Solução injetável -
\1 C)ml

\Naloxona, cloridrato de 0,4mg/ml - Solução
1/777/

ampola Unid

injetá\pet - ampola Unid Ê50

360\Nürazepam 5mg $JUDK:IAL - Comprimido IUnid

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( X ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não eontinuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado. O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de
necessidades permanentes ou prolongadas.

.n\

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( X ) Não plurianual.

Justificativa: Em que pese se tratar de fornecimento continuado, não se opta por contratação
plurianual, haja vista a impossibilidade de se prever, com precisão adequada, o quantitativo dos
itens, bem como, em razão da possibilidade da alteração do rol de itens e suas especificações, em
face da eventual modificação da necessidade pública.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Descrição da solução (ou cenário)

Aquisição de medicament„ „m,„t, p„ m,i, d, C,„,ó„i,
c Mório para complementar as
quantidades adquiridas por Consórcio

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão íão se aplica

,o\ IA solução encontra-se implantada em outrojsolução }
órgão ou entidade da Administração

SoluÇão 2Pública?

o
Secretaria? [Solução 1

Registro de soluções consideradas inviáveis

A Solução 1 é considerada inviável, principalmente por não atender integralmente às necessidades

existentes. Atualmente, as aquisições realizadas por meio de Consórcio contemplam apenas de
forma parcial os medicarnentos contidos na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REMUME), como resultado, essa modalidade não é capaz de suprir de forma adequada a demanda
total da Administração no cenário atual.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A Solução 2 é considerada viável, pois atende plenamente a todos os requisitos estabelecidos. Essa

opção assegura que os medicamentos sejam fornecidos em quantidades adequadas, garantindo o
abastecimento eficiente e contínuo. Tal Solução minimiza o risco de desabastecimento e maximiza
a eficiência do gasto público.

'n-\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § I' do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 33.454,60 (trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta

e quatro reais e sessenta centavos)
Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mercado, foram realizadas cotações
diretamente com fornecedores para apresentação de orçamentos prévios, utilizados preços do
Painel de Preços da Saúde do Ministério da Saúde e orçamentos retirados do sistema de preços
contratado (quando ausência de outras cotações) (conforme planilha de preços).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 -- Mercedes -- PR
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Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, será efetuado a média entre os valores

cotados, sendo no mínimo três valores, a fim de obter preço máximo coerente com a realidade de

mercado do objeto deste processo licitatório.

7. DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistema de

Registro de Preços (SRP), para a eventual e futura aquisição de medicamentos e insumos para as

Unidades de Saúde do Município de Mercedes. O julgamento será realizado pelo critério de menor
preço por item, visando maximizar a competitividade e permitir a seleção da proposta mais
vantajosa para cada item individualmente. o fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante
emissão de ordens de compra conforme a necessidade das unidades de saúde, com entrega direta
na Farmácia Básica. Essa medida busca garantir que os itens necessários sejam fornecidos em

quantidade suficiente e dentro dos padrões de qualidade exigidos, permitindo o pleno atendimento
das demandas da população e o tratamento seguro, eficiente e contínuo das enfermidades, além da
otimização dos recursos públicos através da economia de escala e redução de desperdícios por
vencimento.

de 2021)

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § 10 do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
O armazenamento dos medicarnentos nas Unidades de Saúde do Município de Mercedes é restrito,
não sendo possível acomodar grandes volumes de itens de uma única vez. O parcelamento por item
permite que os medicamentos sejarn recebidos gradualrnente, garantindo a disponibilidade contínua
sem comprometer a organização e a segurança do estoque. O parcelarnento por item também permite
que empresas de diferentes partes e especializações participem do certame, ao licitar cada
medicamento individualmente, evita-se que apenas grandes distribuidoras com vasto portfólio
consigam concorrer, abrindo éspaço para fabricantes específicos ou distribuidores regionais que
oferecem melhores condições em itens isolados. O julgamento por item assegura que a

Administração Pública adquira cada unidade pelo menor preço de mercado disponível, sem subsidiar
itens rnais caros dentro de um pacote. Além disso, ao fracionar os itens entre diversos fornecedores,
a Administração mitiga o risco de desabasteçimento tota! eIn caso de falha de uma única ernpresa.
Se um fornecedor de um lote grande falhar, todo o cronograma de saúde pode ser comprornetido; no
parcelamento por item, o impacto é restrito a produtos específicos, facilitando substituições.
Portanto, ao adotar esse modelo, é possível otimizar a gestão dos processos de cornpra, respeitar as

exigências legais e garantir que os itens sejam adquiridos de forma mais ágil e eficiente.

n\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundarnentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos ern termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Suprir as Unidades de Saúde de Mercedes com os medicamentos necessários para o atendimento
ininterrupto dos pacientes, e fornecimento de tratamentos contínuos para doenças crônicas e

agudas, promovendo a eficiência no cuidado à saúde da população. Proporcionar aos pacientes um
serviço de saúde mais seguro, eficaz e humanizado, com os medicamentos adequados para os
tratamentos, tanto para distribuição gratuita quanto para uso na unidade. Reduzir desperdícios e
melhorar a gestão dos medicamentos por meio do parcelamento das entregas e do fornecimento
em quantidades adequadas às necessidades de uso. Assegurar que os insumos adquiridos estejam
em conformidade com as regulamentações vigentes, garantindo segurança para pacientes e
profissionais. Minimizar atrasos e interrupções nas atividades, assegurando que as unidades de

saúde estejam sempre abast6cidas com os medicamentos necessários para atender a demanda de
forma eücaz. Atender às necessidades da comunidade de forrna eficiente e responsável,
promovendo a saúde pública e fortalecendo a confiança no serviço de saúde municipal.
A contratação pretendida busca a econowricidade direta através do julgamento por menor preço
por item, garantindo que o Município aproveite as variações do mercado farmacêutico e adquira
cada medicamento pelo menor valor de referência. A utilização do Sistema de Registro de Preços
(SRP) evita o imobilismo de capital, permitindo que os recursos financeiros sejam empenhados de
forma fraçionada, acompanhando a arrecadação rnunicipal.
A centralização da demanda em um único processo !icitatório reduz a carga burocrática sobre o
setor de licitações e contratos. Em vez de múltipios processos de dispensa ou pequenas !içitações
isoladas, a equipe técnica realizará um único certame robusto. Isso permite que os profissionais de
saúde e farmacêuticos do município dediquem-se menos a funções administrativas de instrução
proeessual e mais à assistência farmacêutica direta ao cidadão, triagem e controle de dispensação,
aumentando a eficiência do atendimento final na rede pública.

r\\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Furrdarrlentação: Providências a serem adotadas pela Adrninistração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Designação e capacitação da equipe de fiscalização em portaria de designação do fiscal do contrato
(titular e substituto), preferencialmente profissionais farmacêuticos. A Administração garantirá que
estes servidores realizem leitura técnica do edital e participem de atualização sobre as rotinas de
recebimento de medicamentos, com foco na conferência de lotes, prazos de validade e integridade
das embalagens.

/'-n\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do g 1'’ do art. 18 da
lei no 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente é identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadc>ras,
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incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI do § l'’ do art. 18

da lei n') 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A aquisição de medicamentos gera impactos ambientais relacionados ao descarte de embalagens e,

eventualmente, de produtos com validade expirada ou avariados. Como medida mitigadora, a
Administração manterá rigoroso controle de estoque (sistema PVPS - Primeiro que Vence, Primeiro

que Sai) para minimizar perdas por validade, conforme procedimentos vigentes. Adicionalmente,
será exigido que as empresas vencedoras, quando aplicável, colaborem com sistemas de logística
reversa para o recolhimento de embalagens específicas e medicamentos impróprios para o consumo,
garantindo a destinação final ambientalmente adequada.
Os possíveis impactos ambientais que decorrem do descarte inadequado de fármaGOS e suas

embalagens primárias, podem contaminar o solo e lençóis freáticos. Para mitigar tais riscos, a
Administração assegura que todas as unidades de saúde receptoras seguem as normas da RDC
ANVISA n'’ 222/2018, possuindo Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde
(P(3RSS) ativo. Os medicamentos vencidos ou remanescentes serão segregados e coletados por
empresa especializada em incineração ou tratamento de resíduos químicos perigosos, devidamente
licenciada pelo órgão ambiental competente, evitando qualquer descarte em lixo comum ou rede de

Identifica-se também o impacto ambiental gerado pelo volume de resíduos de transporte (caixas de

papelão, plásticos e isopores). Como medida mitigadora tem-se o incentivo que as entregas priorizem
embalagens recicláveis e otimização logística para redução da emissão de gases poluentes no
transporte até o Município. No ato do recebimento, o material de embalagem secundária será
destinado à coleta seletiva municipal e associações de reciclagem locais, promovendo o
reaproveitamento de materiais não contaminados.

esgoto

++\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.Q 14.133, de 2021, as cornpras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

/H-\

( X ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

A adesão a ata de registro de preços será admitida: ( ) Sim ( X ) Não.
Descreva a justificativa para a vedação a adesão a ata de registro de preços (se for o caso):
Não será permitida a adesão a ata de registro de preços em razão da capacidade de gerenciamento
do gerenciador, haja vista a reduzida estrutura administrativa do Município de Mercedes, bem
como, porque a contratação pretendida contempla a necessidade de toda a máquina administrativa.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Posicionamento corrclusivo:

A contratação é necessária conforme apresentado nesse Estudo Técnico Preliminar. Portanto,
conclui-se como viável a contratação ern questão.

Classificação: Por fim, eonsiderando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigiíosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.c) 14.133/2021.

Estudo elaborado por: Vanessa Pickler, farmacêutica e Jakson Winkelmann, assistente contábil

=\ \+ Município de Mercedes, Estado do Paraná, 30 de abril de 2026.
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CERTIDÃO DE ADO(.'ÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados,
bem como para distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do
município de Mercedes/PR, foi elaborado nos torrnos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 30 de abril de 2026
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem
como para distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do rnunicípio de
Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Painel de Preços – Ministério da Saúde;
- Altermed Material Médico Hospitalar Ltda., CNPJ n'’ 00.802.002/0001-02;
- Sistema Pesquisa de Preços - Capacitação Legal Treinamentos Ltda., CNPJ n'’ 42.818.048/0001-
5]

- Raia Drogasil S/A, https://www.drogaraia.com.br/, CNPJ n'’ 61.585.865/0240-93

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 15/01/2026 a 29/04/2026.

Certifico, ainda:

a)_ que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços ern saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

G) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 30 de abril de 2026

ADELETE Assinado de forma digital por
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TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo nc)...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
I'l Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos
para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para distribuição gratuita para a

população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Catmat Qtd R$ Unit R$ Total

Ácido acetilsalicílico de

liberação entérica 1 00mg
(ASPIRINA PREVENT) -
Comprimido revestido

de uso vagjnal
mlonlirr
Solução injetável - ampola
1 OmI

Cimeüdl
Solução injetável - ampola
2ml
Cloreto de sódio 10%

Solução injetável - ampola
1 01111

Diclofenaco de potássio
25mg/ml - Solução injetável -
ampola 3ml

Etilefrina, cloridrato de
10mg/ml - Solução injetável -
amDOla Iml

Heparina sódica 5.000UI/ml -
Solução inietável - frasco 5ml

Hidroxiainolina 0,4 mg/ml +
trolamina 140 mg/ml -
Solução otojógjca - frasco 8ml
Lidocaína, cIo;M
Hemitartarato de epinefüna
1 :200.000 - Solução injetável -
frasco 20ml

Metilergometrina, maleato de

0,2mg/ml - Solução injetável -
ampola 1 ml

337678 33127 junid. 130.000 0,61 18.300,00

364614 33128 junid. 150 5,48 822,00

292402 13453 Unid. 2,99 29,90

340167 24743 IUnid. 50 1 ,05 52,50

5

6

382563 33135 IUnid. 200 0,42 84,00

270999 24750 IUnid. 100 1 ,06 106,00

272198 24758 IUnid. 10 1 ,80 18,00

272796 24293 junid. 50 16,24 812,00

278265 33149 funid. 120 16,44 1.972,80

10

11

269852 24771 funid. 10 6,47 64,70

268264 24772 junid. 10 2, 16 21,60

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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1cliRi o WItern Descrição Catmat

1 2 :;#1: 11 1LT; » aHin
Piridoxina, ãri(GM

1 3 : 8 : : 5= t = t o 1 up::n1 1:n1 : :jn:It : 2 7 2 3 3 4 2 4 7 7 7 1LJ ni de

ampola ImI
Piridc
5mg/ml + dimenidrinato

141 3mg/ml + glicose 100mg/ml + 1 272336
frutose 100mg/ml - Solução
inietável - ampola 10mI

+=c=Sb : : {lc
+fl+2 O5Hib

TiocolchicMdeo–ag/ml -
171 Solução injetável - ampola f 329359

2ml

Triancinolona acetonida Img+
neomicina, sulfato de 2,5mg +

181 gramicidina 0,25mg + 1 434470
nistatina 100.000UI/g - Creme
- bisnaga 30

mio athl
Fenitoína sódica 50mg/ml -

201 Solução injetável - ampola 1 267107
5ml
Fenobarbitat sódico

211 100mg/ml - Solução injetável 1 300725
- ampola 2ml

Fentartila SOmcg/ml -
221 Solução injetável - ampola l 271950

1 f)ml
Midazotam, wtatetüto de

231 Smg/ml - Solução injetável - 1 268481
ampola 10ml
Natoxona, cloridrato de

241 0,4mg/ml - Solução injetável - 1 272326
ampola ImI

;W'4ql@mmãa–2=;5l–ilã–Lt;tá
- Comprimido
Rua Druz, 555 – Fone (45) 3256-8m CEP 85998-100 – Mercedes –

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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0.53

24778

24812

32393

13421

1808 1

13510

13511

26548

29409

24794

Pag

Qtd R$ Unit R$ Total

2.388,001 ,99

100 7,47 747,00

Iunid 500 8,30 4. 1 50,00

IUnid. 20 5,34 106,80

589,20

1.561 ,00

24,55

IUnid. 350 4,46

funid. 60 9,59 575,40

junid. 10 16,95 169,50

131,50

130,00

junid. 50 2,63

Unid 2,6050

Unid 20 3 ,42 68,40

Unid 25 70,002,80

Unid 50 293 ,50

190,80
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1.2. Havendo qualquer disco+dância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Termo de
Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.
1.8. Os fornecedores deverão respeitar o Preço Máximo de Venda ao Governo – PMVG, aplicando
o Coeficiente de Adequado de Preço – CAP (Comunicado n') 15/2018 – Resolução nc’ 03/2011 –
CMED) sobre o Preço de Fábrica – PF, dos produtos definidos no art. 2'’ da Resolução n'’ 03/2011-
CMED [PMVG = PF8(1-CAP)], à fim de se obter o PMVG.
1.9. Nos casos em que não é aplicado o CAP nos fornecimentos para órgãos públicos por meio de
licitações, o fornecedor é obrigado a vender os produtos tendo como referencial máximo o Preço do
Fabricante - PF (Orientação Interpretativa da CMED 02/2006 e artigo 5'’, §lc’, da Resolução n'’

02/2018-CMED).
1.10. Em caso de descumprimedto das normas do (:oeficiente de Adequação de Preços – CAP, será
encaminhada denúncia à Secretaria Executiva da Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos – (:MED, bem como, ao Ministério Público.
1.11. As propostas apresentadas pelos licitantes deverão contemplar, expressamente, a isenção do
ICMS disciplinada pelo Convênio ICMS CONFAZ n'’ 87/2002 e outros convênios e normas que
impliquem desoneração tributária.

1.11.1. Eventual recusa em conceder a isenção prevista no Convênio ICMS CONF“\Z n'’
87/2002 ou em outro convênio/norma, será denunciada à Secretaria Executiva da (:MED e ao
Ministério Público.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRiÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. o obieto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Entrega do objeto deverá ser com prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis;
4.2. Os materiais devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do lote
de fabricação e prazo de validade;
4.3 . Prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses dos medicamentos no ato da entrega;
4.4. A empresa deve estar reguladzada junto aos órgãos competentes, incluindo registro na
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e possuir todas as licenças e autorizações
necessárias para operar na área de fornecimento de medicamentos;
4.5. Autorização Especial de Funcionamento emitida pela Agência Nacional da Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde – ANVISA, válida e vigente, acompanhada da publicação no Diário
Oficial da União (Portaria/SVS n'’ 344/1998), exclusiva para os itens 79 a 25 (psicotrópicos);
4.6. Licença Sanitária Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da licitante;
4.7. Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia – CRF;
4.8. Os insumos devem atender aos padrões técnicos estabelecidos pelas normas sanitárias e

regulamentações aplicáveis, garantindo segurança e eficácia em seu uso;
4.9. É indispensável que o fornecimento seja realizado dentro de prazos compatíveis com a

urgência das demandas do Centro de Saúde, evitando a interrupção nos atendimentos;
4.10. A entrega deverá ser realizada no centro de saúde de Mercedes, sito à rua Dr. Oswaldo Cruz,
n') 707, em horário de expediente de funcionamento da farmácia, ou seja, das 8h às 12h e das 13h às

17h, sempre acompanhada por um dos atendentes da farmácia ou farmacêuticos;
4.11. Não será exigida garantia de execução contratual, considerando a natureza do objeto, o baixo
risco de inadimplemento e a suficiência das demais cláusulas contratuais para resguardar o interesse

da Administração.

]
@

Subcontratação
4. 12, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

À:

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de
Compra, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria interessada.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Centro de Saúde do Município,
localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 707, em horário de funcionamento da farmácia, ou seja, das

8h às 12h e das 13h às 17h, sempre acompanhada por um dos atendentes da farmácia ou
farmacêuticos.

5.4. O prazo de validade dos medicamentos, no ato da entrega, deverá ser de, no mínimo, 12 (doze)
meses

+1

é
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5.5. A fornecedora, ao emitir a competente Nota Fiscal, deverá realizar o adequado preenchimento
do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K, cabendo-lhe a comprovação mediante a
apresentação do respectivo arquivo XML”.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

1 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n'’ 14. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 . Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

#{

/+ -\

É:

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de ?021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.7. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços

K
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executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato:.
6.9.4.

6.9.8

adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;

exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.a 14.133, de 2021, o recebimento do

objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6. 10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6. 11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6. 13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes. pr,gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Gestor do Contrato

6-14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n'
032, de 24 de março de 2023, art. 11): -

6. 14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6. 14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14-5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei nc’ 14.1332 de 1'’ de abril de 20219 com as

informações obtidas durante a execução do contrato9 como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couberp bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação e unidade de medida constante deste

Termo de Referência e/ou da proposta da contratada, em confrontação com a Nota Fiscal
emitida;

7. 1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigações eventualmente constantes deste

Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.
7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimento do objeto, em remessas.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
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com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

,}

8
Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual período 2

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais
7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei na 14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como

7.13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equlvalente9 ou

:4
#

7.14.
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
7. 15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nc’ 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SIC AF.

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa9 conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante9 os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária (a
critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. O
contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados bancários
informados.
7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte9 quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
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legislação vigente.
7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O

referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas

notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n') 8.429, de 1992
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.3 1. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

1.à

i
8: 8

Hã

É: FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE8
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇ'AO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
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MENOR PREÇ'O POR ITEM.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4c’, $2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719, 373/0001-23

www. mercedes.pr.qqv. br
Página 1 11



! Município de Mercedes

Estado do Paraná

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n') 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

gi,

Qualificação Técnica
8.23. Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde – ANVISA, válida e vigente, acompanhada de publicação no Diário Oficial da
União (Portaria/SVS n. 344/1998);
8.24. Licença Sanitária Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da licitante;
8.25. Autorização Especial de Funcionamento emitida pela Agência Nacional da Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde – ANVISA, válida e vigente, acompanhada da publicação no Diário
Oficial da União (Portaria/SVS n'> 344/1998), exclusiva para os itens 19 a 25 (psicotrópicos-
m--Bverá ser apresentada cópia do certificado de registro do produto no Ministério da
Saúde/ANVISA ou de sua publicação no Diário Oficial da União ou o espelho do registro do produto

disponibilizado no site da ANVISA (art. 12c) da Lei Federal n') 6.360/1976; artigos 7'’ e 8') do Decreto
Federal n') 8.077/2013; art. 5'’ da Port,aria do Ministério da Saúde n,'’ 2.814/1998). Caso o produto
cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da
Saúde, o proponente deve apresentar cópia do ato que isenta o produto de registro.
8.27. Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia – CRF;
8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar :

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
40, inciso XI, 21, inciso I e 42, $$2') a 60 da Lei n. 5.764, de 1971 ;

14

f:

É
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8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;
8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;
8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e
8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;
8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

1
§

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 33.454,60 (trinta e três mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 75 e
seguintes do Decreto Municipal n'> 034/2023):

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei n'’ 14.133. de 2021 ;

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou
poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação .

'1

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c>, § 7c’, do Decreto Municipal n.c)

031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.') 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem)9
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7a do art. 90 (remanescente de obra)9 ambos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 13



Município de Mercedes
iii::)

\

Estado do Paraná

da Lei nc> 14.133, de lc’ de abril de 2021 ;

( ) III .. contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade.

10.1. Trata-se de contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega, de

modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, restou dispensada a elaboração da
Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.007.10.303.0006. 2034 – Ações Profiláticas e Terapêuticas
Elemento de Despesa: 333903202; 333903009
Fonte de recurso: 000; 303; 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei nc) 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de

empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário; n') 1.094/2004 – Plenário e n') 2.295/2005 – Plenário, os quais,
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam
tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunldas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3 . A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação
não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não
sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

Mercedes/PR, 05 de maio de 2026.

Mb„Q $\
NUma Eger

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
Página 1 15
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para distribuição
gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.') 031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar -
ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes, 05 de maio de 2026.

A/=;=r 11dár11h

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná
:{

CERTIDÃO DE DISPENSA DE PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇ'OS

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para distribuição
gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que, nos termos do § l '’ do art. 66 do
Decreto n.'’ 034/2023, a publicidade da intenção de registro de preços aos demais órgãos e
entidades é dispensável, haja vista que os órgãos da administração pública desconçentrada
(secretarias) são os únicos demandantes e o Município de Mercedes o único contratante, bem
corno, porque o objeto é de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da Administração
Pública municipal.

Mercedes – PR, 05 de maio de 2026
Assinado de forma digital por

EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 Dados: 2026.05,05 13:54:24
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercecies . pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à formalização de ,4ía de Registro de Preços para

futura e eventuat aquisição de medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados,
bem como para distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do
município de Mercedes/PR, foram utilizadas as rninutas padronizadas disponibilizadas pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 05 de maio de 2026

LAERTO N ri!:LEI v3Eg:: 848::27;;8
WEBER:0453042 1988 Dados: 2026.05.05 13:54:40

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr.gov.br
Página : 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

eERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
àformatização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos
para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para distribuição gratuita para a
população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação
preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1
e 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 05 de maio de 2026.

EDSON Fé:fIJi::EiSli1:19EEr
KN AUL:88632350900 Da?05l: 2026.05.05 13:54:53

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
gI.

g
#8 Estado do Paraná

Ofício n.' 099/2026

Mercedes, 05 de maio de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicarnentos
para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para distribuição gratuita para a
população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.007.10.303.0006.2034 – Ações Profiláticas e Terapêuticas
Elemento de Despesa: 333903202; 333903009
Fonte de recurso: 000; 303; 505

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 854/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem corno os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

/+\
,iÊ:.

Atenciosamente,
EDSON : Assinado de forma digital por

KN AUL:8863235090 =:::foN2ToLJ?o856Í{3:9o97o -03’oa

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes --- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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#\ur%iefpío de M©reede$

Estado do Paraná

PORTARiA N<> $$4/2028.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEiTO DO MUNiCiPiO DE MgfR€iEnES, E$TADO DO PARANA, iio uso
de suas a{íÉbuãçõ©$ i©g8i$, na forma do clã$posto no ;\digo 71, iI, “a” e “c” da Lei
Orgânica do MurtiçipÊo,

(:)on$ie$©rãr}€30 8 n©c©$$!çi8€3© cic $e <ic$Êgn8r Â9©n{e de Contratação/Pregoeiro e
respectiva EquÊpe <:!e /\paio, para a real& ação de licitações e contratações diretas iio$
rnoides da Lei n.” 14.133, cic 4» <ie abril de 2021,

KE $ 0 LV E

Art. q'. DE$1(3MAR iaque:ine ${ein, íylatrícuia n'’ 58629, como Agente de
Contratação/Prego©ira Titular, VVÊiãiarrt Thomas da Silva dos /\njos, matrícula n'’ 179310
e Jó$$ica (:;abrÊe ie Fãnckêer, mia{íícuia n'’ 86010, corno Agente de
Contratação/Pr©goeiío$ $up}cnte$, para a r©8lêzação cte licitações, contratações diretas
e procedirn©nto$ ãuxãliare%, no$ ír301<:ie$ €:$8 Leê n.' 14.133, de I' de abril ele 2021.

Parágrafo único. <:::>$ certame$ deverão ser eonduzidos pela Agente de
Contratação/Pr©goeÊr8 Titular ©, crm $eu irr3p©dirrã©n{o ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe d© Af>oi<3 fÊçary} designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n'’ i41?i2; (:)8rniia /\r%dra$$a [3©yür, ma{rícu ia n'’ 182451 ; Nilrna Eger,
matrícula n'’ :3838$; Ê:)y©ã}<o /\:}ann fi©nz, ríã8{riçuia n'’ 104426; e $iciÉane Weiss,
matrícula n'’ 51683.

Art. 3'’. FÊca revogada a partir de${a data a portaria II'’321/2025.

Art. 4';. E${8 Por{aria en{rã cru vigor a partir Qi <:$8 janeiro de 2026.

Município d© V:eíce<:$8$, â=$tacto €{o Paraná, em :30 (:ie dezernbro de 2025.

LAERTON ::ii:X!:TdJNorma igita
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21 988 :;,(!TÁI(:gi„:o„30

Laertorl Weber
PREFEiTO

Publicado dia:30 de dez©ínbro 2025 - Edição 4341
Diário <::>ficiaÉ !:fe{r<3nico: wwwr $Wtde.@iiarioficial/edÊç§o

Rua Dr. c)$waldo Gruz1 555 – Pc>ne/F,3>< (45>3256-8000 -- (:)i=P 85998-000 – Mercedes – PR
e- 1718}}: íírürc©do$@inerced©$.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . rr}eícec$e$.pr.gov. i:>r
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Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para distribuição
gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR.

} Atende plenamente
a exigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

t Não

Sim
a e

ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii

Sim

Sim

Sim

r ção de

funções? iv

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o nplado
no Plano de Contratações Anual?vi

Foi certificado que objeto da contratação está compatível1
jcom a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Sim

Sim

SimHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

mo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Há Análise de Riscos?x

S

dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

d

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 -- Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 854/2025

ma 55 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 42 a 50 do
Edital

Item 9 dlo DFD

Item 12 do ETP

Pág 26 a 41 do
Edital

Certidão de Fé
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMULI A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

Pública

I Atende plenamente
a exIgência?

a ria
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e ürência,
jforam justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
1 eventuais alterações?

/:é

!
Sim

Não houve

alterações

e ão da

jcontratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
jmodelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
je de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
ldo valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Mo TR contemple
feconômica, elas foram justificadas no processoxvi?

Sim

] Não

Sima ncias de qualificação técnica, eW
são específicas e objetivas?

Item 8.23 a 8.27 do
TR

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
( valor atualizado anualmente), houve justificativa para não

dispensá-las?xvii

Não se aplica

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comi
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii
Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix

Sim
Não houve
alterações

Sim

OÇaso seja adotado o critério de julgamento por maiorl

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 -- Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

I Atende plenamente
a exIgência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitáve1 consta do
edital da licitação? xx
) ncada sua

não utilização?xxi

o sa
IR$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?
a nento

de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

s s,
consta justificativa nos autos? xxiii

a consta
ustificativa nos autos? xxiv

Sim

Não

Sim

Não se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

I Atende pienamente
a exIgêncIa?

o MacIas

tdos preços utilizados para sua formação?xxv
Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em

pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade cornpetente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínirno? xxvii

) tenha sido obtido unicamente com base nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxvi il

Sim

Sim

Sim

Não se aplica

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mereede$ - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.HPV.br

iI
Pag, As,

42+

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

Certidão de Fé
Pública

Justificativa – pág 2
do Edital

Item 5.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI)

Planilha

Certidão de Fé
Pública

Certidão de Fé
Pública

W
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Município de Mereedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GER\l

Indicação do local
1 Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exIgência

(doc./fIs./SEI)
o b
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para aI
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII _

ustifiçativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'>

036/2023? xxix

Sim

M certificado que foram Me
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas9 a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preÇos ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Não se aplica

s dores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl

os autos corn as devidas justificativas? xxxii

Sim Certidão de Fé
Pública

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orÇamentos obtidos sereml
Idatados no máximo corn 6 meses de antecedência da datal

jprevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii
Caso realizada pesqujsa direta com fornecedores. foi

?

Sim Certidão de Fé
Pública

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívcll
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orÇamentos contêm: a) descrição doI
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de

Sim

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 --- Mercedes - PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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@& Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI)

1 Atende plenamente
a exIgência?

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
Caso realia

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram orooostas como resnosta à solicitacão feita?xXXVI

Não se aplica
Os consultados

responderam

Consta dos autos a motivação sobre

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

0
Não

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
I Atende plenamente

a exigência?

e

certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxixpP'-'\

i
Sim Item 1.4 do TR

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão
condições semelhantes às do setor privado ou houvel
justificativa para não observância dessas condições? xl

Não

1 gistro de

preços?xII

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii

Há manifestação sobre o atendimento do princípio dal
padronização?xliii
Há

Não se aplica Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Não

Simmanifestação sobre o atendimento do princípio doi
parcelamento?xliv

–Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foif
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Item 8 do ETP

i
Não se aplica

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêneia
(doc./fIs./SEI etc.)

Atende plenamente

VERIFICAÇ'ÃO ESPECIFIC A PARA AQUISIÇÕES 1 a exigência?

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual de até
}5% do total, independentemente do valor da cota?

Não se aplica

s a
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

Constr M
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi

Sim Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

Sim Item 3 do DFD

Caso Mr
para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

Não se aplica

Não se aplica

c a

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 05 de maio de 2026.

FELIPE KAUAN :íiBÊdK A::\R""' digi-1 p“

WEBER:090575919?8 gaToEsT Eg 82:557J:1::55:27 -03'oo'

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise sucinta da regularidade jurídica do procedimento licitatÓrio e minutd

de Edital de Pregão EletrônIco , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por

item, que tem por objeto a Formalização de /Ita de Registro de Preços visando a “ Aquisição de

medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para distribuição

gratuita para a população aÇendida nas unidades de Saúde do município de Mercedes/PR”,

distribuídos em 025 itens , no valor preliminar estimado de R$ 33.454,60 (trinta e três mil,

quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), com grau de prioridade Alta..

conforme consta no Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-05) .

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

• Documento de formalização de demanda (fls. 02-05);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (ns.06);

• Estudo Técnico Preliminar (ns. 07-15);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 16);

• Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.17-63);

• Cotação e Planilha de preços (fls.64-65);

• Certidão de Fé Pública (fls.066);

• Termo de Referência (fls.067-081);

© Certidão de adoção de modelo TR (fl.082);

e Cert. de Dispensa de Publicação de Intenção de Reg. de Preços (fl.083)

@ Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 84-120);

• (,-'ertidão de adoção de modelo de Minuta de Edital (11.121);

• Certidão de Despesa Ordinária (n.122);

in\

/nb\
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

• Oficio 099/2026 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (ns.123);

• Portaria 854/2025, designação do Prcgoeiro c Equipe de Apoio (fl.124);

• Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.125-130);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no tópico anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é

o relatório do Parecer Jurídico Inicial.

/---\

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei Federal n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização

posterior de cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na

eventualidade de o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo,

deverá justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da

motivação dos atos administrativos .

Art. 53. Ao fInal da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos

( )
/+\

Ressalte-se ainda que o exame aqui emprecndido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o dctalhamento do objcto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente provida de Poder Decisórlo se

municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imprescindíveis para a adequação da

aquisição às reais necessidades da Administração Pública Municipal.
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Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do prcsentc proccdimcnto

licitatóüo Pregão Eletrônico ,

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Um Plano de Contratações dnua/ (PCA), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a assegurar a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das contratações. Vejamos o art.12 da Lei

Federal n'’ 14.133 de 2021 :

/'n\

Art. 12. No processo licitatório, obscrvar-sc-á o seguinte:
( )
VII - a paltir de docuntentos de forln IIli;ação de demandas , os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
( )

Conforme consta no tópico n'’ 02 do Estudo Técnico Preliminar (ns.07-15), o objeto da

contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026.

/+-\ Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Objeto trazida no tópico n'’ 04 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 07-15) trata-se de uma

aquisição de Bens Comuns Não Continuado tendo em vista que os padrões de descmpenho c

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais dc

mercado conforrne prcconiza o art. 6'’, inciso XIII, e art. 29 da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se
( )
XIII - bens e serviços comuns-. aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais dS
mercado;

( )
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XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e selviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto;

( )

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito proced i mental conrunr a que se

refere o alt. 17 desta Lei, ddotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.

( )

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, inciso XLI da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021,

somente é possível licitar o presentc Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior
/'HX\

Desconto , através da modalidade de Pregão, no presente certame apresentado, o critério

adotado pela Administração é o de Menor Preço por Itenr .

Da utilização do (S.R.P.) Sistema de Registro de Preços.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento administrativo que permite

à administração pública registrar formalmente através de /IT/1, os preços de bens e serviços para

futuras contratações, é uma ferramenta jurídica para otimizar e agilizar as licitações,

economizando tempo e recursos para a Administração Pública, conforme preconiza o artigo 40

da Lei Federal n'’14.133/2021, vejamos:

Art. 40. O pluncjamelrto de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

I-. Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;
II -- Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;
III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,
mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;
IV - Condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do
materidl;

in\

Nesse sentido, o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, regulamentador da lei

14.133/2021, especifica que o Sistema dc Registro de Preços - SRP – será adotado,

preferencialmente nas seguintes hipóteses, Vejamos:

Art. 64 – o Sistellta de Re},istro de preço será adotado preferencialmente:
1 - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parcclal
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime
tarefa
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III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.
( )

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou, no

tópico n'’ 13 do Estudo Técnico Preliminar (ns.07-15), que a contratação será através da

formalização de Ata de Registro de Preço(...) e que “ Não será permitida a adesão a ata de

registro de preços em razão da capacidade de gerenciamento do gerenciador, haja vista a

reduzida estrutura administrativa do município de Mercedes (...)” .

Importante nrencionar ainda que a “/Ita de Registro de Preços ” é um instrumento

vinculativo e obrigacional, que denagra uma expectativa de contratação futura . Neste

documento, são registradas informações como os preços, fornecedores, condições de

fornecimento e todos os órgãos participantes, conforme trata o artigo 6'’, inciso XLVI da Lei

Federal n'’ 14.133 de 2021, vejamos:

/=\

Art. 6' Para os nns desta Lei. consideram-se:

( )
XLVI - ata de registro de preços: documento vinculaüvo e obrigdciondl, com
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o
objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes c as condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou
instrumento de contratação direta e nas propostas aprcsentadas;
( )

in'\ Importante mencionar ainda que não será pel'mitida a adesão da presente .41a de

Registro de Preço por outros órgãos, conforme descrito anteriormente (..), haja vista a

capacidade reduzida da estrutura administrativa do município de Mercedes-Pr .

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, também conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Plarlej amIanto da Contra.tação , sendo

eles

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;
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c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

Dito isso, pcrcebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análisc dc

riscos nos tcrmos do art. 7'’, g; 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no tópico n') 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-05), e no

tópico n'’ 10, IV, do Termo de Referência (fls.67-81) esclarecendo ser o objeto contratado de

“baixo valor ou de baixa complexidade” ,

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica, no que diz respeito

a sua elaboração, recomenda-se algumas observações e apontamentos apenas a título de

orientação jurídica, conforme legislação vigente.

/n-\

Do Documento de Formalização da Demanda e o do Estudo Técnico Preliminar.

Da análisc do Documento de Formalização da l)emancia (fls.02-05), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 03/, de 2023,

especialmente expondo no tópico n'’ 02 a justificativa da necessidade da contratação, e no tópico

n'’ 03 a descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (ns.07-15) a Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

traz no seu art. 187 17 e §l'’> em conformidade com o art. 70 do Decreto Municipal n'’ 03 1 de

20237 ambos estabelccem que a Administração Pública Municipal devcrá elaborar um Estudo

Técnico Prelinrinar antes da contratação, visando demonstrar a viabilidade da contratação

pública pretendida.

Tal documento também foi definido pela lcgislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública! que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido> demonstrando o problema d ser resolvido e a melhor solução para a demdnda. Caso,

do final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência :

conforme preconiza o art. 7'’ do Decreto municipal nD 03 1, de 2023 c/c art. 6'’, XX, da Le1 nc’

14.133, de 2021

'+\

Art. 6'’ Para os üns desta Lei, consideram-se

(.,.)
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XX - Estudo técnico prelintinar. documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e d
sua melhor solução e dá base ao antepn)jeLo, ao termo de reFerência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

( )

A área técnica específica, deverá analisar e certificar-se de que o Estudo TécnIco

Prelintinat traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 03 1, dc

2023. Destaque-se ainda, que de modo especial, o art. 7'’, $1'’, do Decreto n'’ 03 1, dc

2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:
/’n\

Art. 7'’ - Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação

§ l'’ - O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua ntelhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da

contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da
contrataÇão, e conteI-á os seguintes elementos:

1 - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser rcsolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da comParação no plano de contratações anual, scmprç
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estinr ativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias dc
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a

contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser rcalizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta dc contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação , acompanhadd, quando coubcr, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihc dão suportc,

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII _ descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
lx _ demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de cconomicidade c dc

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

de\\

financeiros disponíveis;
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X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos antbientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e rcfugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina,

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pelo Decreto municipal n'’ 031 , de 2023, em conformidade com a legislação.

in\

Do Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula dc

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando necessário, na minuta do contrato e é considerada

como a caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca,

de forrna prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro

decorrente de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos”

nesse caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n' 10 do

Termo de Referência (fls. 160-189) esclarecendo no subitem 10.1.1 que se trata de objeto de

baixo valor e de baixa complexidade.

in\

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contrataÇÕes dnual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, c com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
( .)
X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual ;

( )

O Gerenciamento de Risco se matcrializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispcnsada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, c

/

(
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também do art. 2'’, g 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

Do Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é rccomcndávcl a utilização do modelo de l-ernto de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme
/H-\

trata o art. 19, inciso IV, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

( ,)

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais , de termos de referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmentc c justificadas por escrito no processo

conforrnc o art. 19, § 2c), da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análisc

consultiva.

se\ Posto isso, o art. 6c’, inciso XXIII, da Lei Fcdcral nt) 14.133, dc 2021, define o Termo de

Referência como documento necessário para a contratação dc bens e serviços, que deve conter

os seguintes parâmetros e elementos dcscritivos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se
( )

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os scgnintcs parâmetros e clcmcntos descritivos:

a) d ennição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentdÇão da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
c) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato dcvçrá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
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Otto

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estImatIvas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suportep com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado
j) adequação orçamentária

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

Federal nc> 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além
'P\

dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )

§ I' O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6c> desta Lei, além das seguintes informações:
1 - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico dc
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para reccbimcntos
provisório e definitivo, qudndo for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso,
( )

Lembrando sempre da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , e que a não

utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser
6n\

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 6'’, inciso LI, c/c art. 19, inciso II, e 9 2'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 202 1 .

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
.)(

LI - catálogo eletrônico de padronização de conlprcrs , serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;
( )
Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )

11 - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida
a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes fedcrativos;

.)(
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§2' A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II
do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo
deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório
( )

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que

também foi utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT, conforme as

especificações descritas no tópico n'’ 03 do Documento de Formalização de I)enlanda (fls.02-

05).n\
Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário de cada item e também do valor máximo do certame, conforme trata o art. 6'’,

inciso XXIII, alínea "i", art. 23, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XXIII - termo de referêncIa: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
( )
i) estiltrutivus do valor da contratação , acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços c para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
( )
Art. 23 - O valor previcun eIIte esti nI CIdO da contratação deverá ser compatível com
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contrat,Idas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto
( .)

in\\

Da Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta

Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamcnte acerca do Mérito

(oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas pelo

administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitcm ou flustrem a competição
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ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021. Portanto, o gestor

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam

àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atcndidas as necessidades da

Administração Pública Municipal.

Art. 90 É vedado ao agente público designado para atuar na área dc licitações e

contratos, rcssalvados os casos previstos em lei
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) compromctam, restrinjam ou frustrem o caráter cotnpctitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de palticipação dc sociedades cooperativas;
b) estabelcçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;
c) sejam impcrtinentes ou irrelevantes para o objeto espccíflco do contrato;
( )

o\

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que so possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certanrc licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Obj eto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

/’-\\ a rcgra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tdI qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisíve!, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de econ.omia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam Íàzê-to com relação a
itens OII unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade.

No caso d (b3 contratação dc compras, para tt aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, inciso V,

alinea “b”, § 2'’, Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa dc consumo
anual e obselvar o seguinte
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V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2c) Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às comprasp deverão ser
considerados

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculidridadcs do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lci n'’ 14.133/2021 :
/’='-\.

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte

§3' O parcelamento não será adotado quando
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
11 - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

)(

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto cm

025 itens, sendo eles “ Aquisição de medicamentos para disponibilização nos atendintentos

realizados, bem como para distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de

Saúde do nrunicíp io de Mercedes/PR ”, conforme consta no tópico n'’ 001 do Docunrento de

Formalização de Demanda (fls.02-05).

in\.

Dos Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; art.

11 inc. IV; art. 18 §1'’ inc. XII c §2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão scr tornados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do D eserlvolvinr en to Naciolra[

Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, Xl, da Lei Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos

a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, sclviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

( )
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações govcrnamcntais, para:
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Assim, quando necessário, as especificações devem contcr critérios de Sustentabilidade

Ambiental , devendo a Administração Pública na medida do possívcl formular as exigências de

modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública entender que os

bens e selviços se suj citam aos critérios de sustcntabilidade, ou que as especificações restringem

indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa nos

próprios autos.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n'’ 12 do Estudo TécnIco Pretinrirlar (fls. 07-15) onde especifica

que “(...) A aquisição de me(íicamentos gera impactos ambientais relacionados ao descarte de

enrbatagens (...). Como medida mitigadora, a Ádministl'ação manterá rigoroso controle de

estoques (. 0 ” dentre outras. '1-al análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente

técnico, pois, compete a unidade requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal

segmento, não cabendo assim ao parecerista jurídico realizar análise técnica ou emitir juízo de

valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na aquisição destes

medicamentos caracterizados para fins licitatórios como bens c011tuns .

/en\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e preço total da contratação,

conforme prcconiza o art, 6'’, inciso XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, e no art. 18, IV,

e 9 1'’, VI, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021.

in-\

Art. 18. A fase preparatória do processo licifatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos
( )

IV - C) orçantento estinrado 3 com as composições dos preços utilizados p,Ira sua

formação;
( )

§ l'’ O estudo técnico prelinrinar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os segurntes
elementos :

( )

/
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VI - Estinr ativa do valor da contratação , acompanhada dos preços unit/trios
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classifIcado, se a Administração optar por preser\'dr o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
( )

Considerando que a Administração Pública em concordância com o órgão rcquisitantc,

utilizam da natureza estritamente técnica na coleta de preços c na elaboração dos orçamentos c

planilhas, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do almcj ado

objeto contratual, dcixará de ser cxaminada por esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-sc,
in\\

contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que preconiza o

Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023 . Vejamos :

Art. I' - No processo licitatório para aquisição de bells e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preÇO dferido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que

possível, de forma combinada:

I - a composição de custos u lritários menores ou iguais à mediana do itcm
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Pollal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - os preços praticados eni contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à ddta
da pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

in\ III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada ,

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta coni no IItÍ«inro 3 (três) fornecedores, mediante soliciLação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (sois) mcscs
de antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional do notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;
e

VI - os preços de tabelas oficiais.
,)(

Vcrinca-se nos autos que apesar de se tratar de um certame com 025 itens , foram

aferidos os valores unitários de cada item a ser adquirido, descritos no tópico n'’ 01, e o custo
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total, descritos no tópico n'’ 09, ambos do Terrlro de Referência (fls.67-81), informações essas,

produzidas e apresentadas a partir dos dados coletados por meio de pesquisas junto aos

potenciais fornecedores que atuam no respectivo ramo

Orienta-se, contudo, que se procure ampliar e diversifIcar as fontes de pesquisa de

preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, de maneira a se criar uma

cesta de preços ideais , bem como um banco de dados para colaborar com as futuras aquisições.

Da Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n'’ 124, um documento tipo Portaria

de n') 854 de 30 de dezembro de 2025, que comprova a designação do PI'egoeiro e também da

Equipe de Apoio, conforme trata a exigência do Decreto Municipal m'’ 032, de 2023, cm

conformidade com o art. 8'’, glo e §5c), da Lei Federal n') 14.133 de 2021.

/H-\

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação , pessoa designada pola
autoridade competente, entre servidores efetivos ou cmpregados públicos dos quadros

permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
( )

§ IQ O agente de contratação será auxiliado por cqllipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a eno pela atuação da

equlpc
)(

$ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.

/+-\

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

Em conformidade com a Lei Complementar I''ederal n'’ 123 de 2006, que institui o

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e o Decreto Municipal n''

162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento diferenciado e simplificado para as

Microernpresas c Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas de bens, serviços c

obras.

o art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitat6rio deve ser exclusivamente destinada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte .
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Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de h4icroernpres as e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prcjuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facuttativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento difcrcnciado:

• De exigência de subcontratação de microcmprcsas ou empresas de pequeno poli(3
nos termos do art. 7') do Decreto nt) 162, de 2015;

@ De prioridade de contratação de microemprcsds e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, Il, do Decreto n'’ 162, de 2015.

/H'\

Por amp os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no all. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devlda

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno polle sediadas local ou regionalmcntc c
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratdmento diferenciado e simplificado para as microemprcsas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
do conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamentc;
III _ a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos aMs. 24 e 25 da Lei n'’

8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l c 11 do caput do

referido art. 241 nas quais a compra deverá scr feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que cc)uber, os incisos 17

II e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento difcrcnciddo c simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos prcvistos no art. 1'’

/n\

Diante disso9 verifica-se que a estimativa do valor dos itens, da atual contratação

pública, não ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta mi/ reais) , assim, o certame deveria

ficar destinado exclusivamente para a participação de Mlcroempresas e Empresas de Pequeno

Porte, no entanto conforme consta no caput do edital '' Deixa-se de adorar as modalidades de

licitações diferenciadas (...) em face da não vcmtqjosidade da medida (...)” , a.ssl m o certame
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fica destinado a AMPLA concorrência, mas que serão rcsguardados os direitos da

Microempl-esas c Empresas de Pequeno Porte, conforme previsão constante na I.el

Complementar Federal 123 de 2006, ha Lei Contplemetrtar Mulricipa 1 rL'’ 012 de 2009, e do

item 3.5 do Edital.

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, inciso IV, e § 2'’ , c/c art. 25, § 1'’, da Lei Federal n(’ 14.133 de 2021,

bem como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam estas destacadas

visualmente e justi-ncadas por escrito no seio do processo licitatório, conforme trdta o art. 19, g

2'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021. A padronização de modelos dc editais e contratos é uma

medida adotada para alcançar a eficiência e ccleridadc administrativa. Vejamos o dispositivo

legal :

n,

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( ,)
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizudos
e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal
por todos os entes fedcrativos;
( )

/A-\

Assim sendo, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica,

no presente caso em análise, ao mesmo tempo em quc sc revela ser uma medida de eficiência,

acaba por facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada uma revisão e a

análise minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de

encontro à finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aquclcs

previstos no art. 25, caput, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá observar

as disposições do cut . 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprimc as
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certidões, Documento de Fonnalização de Demanda (ns.06); Estudo Técnico Preliminar (fls.

16), Termo de Referência (fls. 82), Edital de Pregão c Contrato (fls. 121 ).

Da Disponibilidade Financeira e Orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 60, inciso XXIII, alínea "j'’ Çleia-se : Adequação

Orçamentária), c/c art. 18, caput, da Lei Fedcral n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'' 123, um

OfICiO sob no 099/2026 elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos

recursos orçamentários necessários para fazer facç às despesas decorrentes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei Federal

nc) 4.320, de 17 de março de 1964.

in\

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho
§l' Em casos especiais previstos na legislação çspccífica será dispensada a emissão
da nota de empenho.

,)(

Necessário destacar, que o atendimento ao art. 16, I e II, da 1.ci Complementar n'’ 101,

de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária

em apreço não forem qualificávcis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não

constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’ 52/2014

Ç" As despesas ordinárias e rotineiras da adwünistração, já previstas no orçamento e destinadas

à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos

incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n' 101, de 2tlíiíi").

in\

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarreta aumento da despesa será acompanhado de:

I - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
11 - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e nnanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
( )

(

/-\

L
1

1
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Neste sentido, registra-se que consta da n. n' 122, uma Certidão informando quc a

contratação pretendida se trata de uma Despesa AdministratIva Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 e 11, da Lei de Responsabilidade l"iscal

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, capttt e §la, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus ancxos c do teuno

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

,0~

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de sous anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCI>).

§ l'’ Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no

caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação.

.)(

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de d78 OITO dias úteis , cntrc a data da

última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão de aprcscntdÇão das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou dc in clio r

desconto, conforme consta no art. 55, I, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

“n'-\

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a parlir
da data de divulgação do edital de licitação, são de
I - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto:

( )

Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, $ 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.
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Art. 54 ...
)(

§ 30 Após a homologação do processo licitat6rio, serão disponibilizados no Porta]
Nacional de Contratações Públicas (PNCI)) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, tdmbém no sítio referido no g 2'’ deste artigo, os

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

Registra-sc, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.') 175, de 18 de outubro

dc 2023, elaborado nos tcnnos do quc faculta o art. 176, III, da Lei n.c’ 14.133, dc 1'’ de abril de

2021, o Município do Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que demand,trem divulgação por tal meio,

previstas nos DccrcLos municipais que rcgulamcntam a Lci n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.') 032, dc 24 dc março de 2023, Dccrcto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

de 2023, Dccrcto Municipal n.o 034, de 24 de março dc 2023, Dccrcto Municipal n.'’ 035, dc 24

de março de 2023 c o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfctivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.c) 175, de 2023. Confira-

/H--\

Art. 1'’ Nos termos que facuILa o art. 176, III, da Lei n'’ 14. 133, de 1'’ de abril de 2021,
deixa-se de adotar o Portal Ndcional dc Contratações Públicas (PNCP)
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:

1 -. publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que d Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas cm sítio eletrônico oficial, admitida a publicação do
extrato;
II - disponibilizar a vcrsão física dos documentos cm suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o refcrentc ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica

n\

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n,'’ 22 10/22 – Tribunal Plcno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dcvcrá scr

disponibilizada a integra do processo licitatório, cm tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto até aqui, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

Municipal pela aparente REGULARIDADi! JURÍDICA do atual procedimento licitaLÓrio

submetido ao exame desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo de Mérito (conveniência e
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oportunidade) dos gestores da Administração Pública Municipal e os dspcctos técnicos,

econômicos e financeiros do objeto almeja(io, que escapam à análise dcstc órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , elaborado com as infolrnações que foram apresentadas,

passível de ser censurado ou deliberado por outro entendimento que, devidamente

fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove, ou ao menos demonstre um melhor

resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.

MorI 05 de maio de 2026

/'u'\

b6w4#„h{>faa/J
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Parecer n.' 054/2026

Mercedes, 06 de maio de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo

Licitatório nc’ 96/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 46/2026, que tem por
objeto a formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para distribuição
gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON . A;;g:d' f'""' d:g"'Ip“
WEBER:04530421 : WEBER:04530421988

988 - '; - 73?F2026'05-%0235:40
Laerton Weber

PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 46/2026
Processo Licitatório n'’ 96/2026

na

PREGÃO
r\

ELETRONICO
46/2026

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)-n\

OBJETO:
Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para
distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município
de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 33.454,60 (trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e
sessenta centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 21/05/2026 às 08h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE D}SPtJTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 46/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ'OS

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mereedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025, realizará licitação,
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei C

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Deixa-se de se adotar as modalidades de licitações diferenciadas previstas na Lei
Complementar n.' 123, de 14 de dezembro de 2006, no específico caso do objeto do presente
procedimento licitatório, em face da não vantajosidade da medida, eis que, com a
participação de grandes ernpresas (laboratórios e distribuidoras), logrará o Município a

obtenção de maior economia (art. 49, III, da Lei Complementar n'’ 123, de 2006).

Data da sessão: 21 de maio de 2026.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Govérno Federal – https://www.gov.br/Gornpra s/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1 . 1. O objeto da presente licitação é formalização de Ata de Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem

como para distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município
de Mercedes/PR, conforrne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos

1.2. A licitação será dividida em 25 (vinte e cinco) itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao liçitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. bO REGiSTRO ©E P}{E,ÇOS

são as que constam da rrlinuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www. gov.br/compras).
3.1.1 . Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.2. C) liçitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como nunes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual » MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 20® e do Decreto Municipal n.o 162, de 04

de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2 . autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
3.6.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divuigação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

,n\

/ –<:
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Referência:

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1a do aR
9'’ da Lei n'’ 14.133. de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2. e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exelusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sançionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/202 1.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
4.1 . Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgarnento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1. e 8.12.1. deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante dççlarará, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

que:
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{{;ii:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo I=’ , XXXIII, da Constituição;
4.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021 .
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n') 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a IU, observado o disposto nos à$ 1c’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
4.6.2

/H-\

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na UUJPElçJjlenta[_a' 123J_„dÊ

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lanees e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordern de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paranretrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

1'n\.
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lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado :

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatóüo e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar

in\

imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchirnento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1. 1. valor unitário do item:
5 . 1 .2. Marca;
5.1.3 . Fabricante;

máxima de cada item que $oderá ser contratada.:
5.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSI:R e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo ’de Referência.

g.3.1. o lici tanto não poderá oferecer;})roposta em quantitativo inferior ao máximo
pr©vi stp para cop}{$tação.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

/-- \.
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empresa nos últimos doze meses.

5.7. Independenternente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serern emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras reiativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui--la, devendo também ser utilizados os

rnodelos de declarações dispostas na citada norrna, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda inGidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas ílotas
fiscais ou faturas.

5.8 . Na presente licitação, a Microernpresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do curnprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de. maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
5.9.4. A proposta devefá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remeticlos a
ata de registro de preços (sq for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhQS e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e.-maU oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

n\

+n\
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sentenças norrrlativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigência§, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).

5.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
irIstrumerItO coletivo aplicável ou do salário.-mírúmo vigente, o que for maior.
5.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 15/01/2026.
5.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ern sessão pública, por rneio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro .

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivarrrente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3 . Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
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pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforrne a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarern a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerrarnento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
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conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro! auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado ein primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por ternpo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts,]4 ÇJL§__da„.L.g!....Ütxaçm.ÇDl©X’_.„L2_3..„a

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

6.20.1

/H'\\

/=\

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitern anterior terá o direito de

encaminhar uma últirna oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microernpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais iicitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos sut>itens
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes ernpatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3 . desenvolvirnento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo liçitante de programa de integridade,
conforrne orientações dos órgãos de controle

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
6.2 1 .2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ í2.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão renretidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratuaí, o qual
será tido por e-mail oficIal, reputando-se recebidas todas as corrlurricações remetidas para
o mesmo.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta./0*

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licttante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei no 14.133/202 1, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
eonsulta aos seguintes cadastros:

7.1 1 SICAF

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/@;
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltranspareneia.gov.br/sancoe$/cnep);
7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnLip§,.bl/iq}.probidade_adm/consultar_requerido.php);
7.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

7.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lejn' 8.429, de 19%.

7.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 7.1.2 a 7.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociçtários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta

/o\
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de condição de participação
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 4.6 deste edital

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratarnento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regirrIe de dedicação
exelusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as liçitantes, irrforrna-se que forarrr
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

7.7.1. [indicar os acordos, dissídio s ou convenções coletivas];
7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no sut)item acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução eontratual, sempre se exigirá o
curnprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
iicitante/contratado.
Será desclassincada a proposta vencedora que:
7.8.1. contiver vícios insanáveis;
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço çonsiderará o seguinte:
7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

7.8.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: ltcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr,gov.br
Página 1 13



Pag, As K

Munieípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 46/2026
Processo Licitatório n'’ 96/2026

relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o Iicitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
7.12.2. Em se tratando; de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja merlsurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será aIo(:ado
na execução contratual.
7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato colrvocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade.
7.12.4. Os licitarltes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Adminigtração como referência, desde que não a lterem o objeto da
contratação, não corrtrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que rnanti<hs
as condições para a justa rernuneração do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

i/nb\
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nac}onalp
quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto>
poderá ser colhida a manifestaçãd escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a accitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo elassificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
7.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
7.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
7.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
7.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
7.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
7.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade corn as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo liçitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.

/0\
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7.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas9 as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis9 a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá_
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

7.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

7.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especifícações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
7.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
7.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante9
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante curnpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

7.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.1.1. A docurnentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apQstiladOS nos termos do disposto
no t)eGrçto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-io, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando perrnitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de

STCAF
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imprensa oficial.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o deçlarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, gla, e art. 6'7. $40).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018. art. 7'). caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (D_N n'’ 3/2018,_aR. 7'’,2arágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os liçitantes encaminhado, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lanees e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os

en\
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licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64.):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
8.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exarninará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no sul)item 8.12.1. .

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempre sas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supewenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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sua proposta originc!!.

nas condições à$t&b©ieçidos rko ©di€al; od

/H"\
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preço do a<3judicàtário! Óu.

{rIc}hbr cordjç$6:

11. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

11.1. A interposição de reeurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

11 .2. O pra.zo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
11.3

/'n'-\

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
11.3.2. o prazo para amanife$tação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos ;
11 .3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ }'’ do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou tütr>://www.rnerçe(íes.pr.gov.br/iicitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:0011 às 17:00h.

pH-\
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11.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato PU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.11.1. O prazo constante do subitem 11.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
11.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

12.

12.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital;
12,1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
12.1.5 . fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

12.1.6.1

12.1.6.2
agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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12.1.6.3 . 4presentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846q de 2013 .

12.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133. de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 0469 de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2. 1 . advertência:
12.2.2. muIta:

12.2.3 . irnpedirnento de licitar e contratar; e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1. , 12.1.2. e 12.1.3. , a multa será de
0,5'3'’& a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4. , 12.1.5. , 12.1.6. , 12.1.7. e 12.1.8.
, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facuitada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações adrninistrativas relacionadas nos itens 12.1.1. , 12.1.2. e 12.1.3. , quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4. , 12.1.5. , 12.1.6. ,

12.1.7. e 12.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1. , 12.1.2. e

12.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei n.'’ 14.133/20 21.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

'n-\

pP\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 22



Pag, As

IG

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edüat de Pregão Eletrônico n'’ 46/2026
Processo Licitatório n'’ 96/2026

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar çlemandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida., que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
reeorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

12.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constarn da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
12.16. As intimações necessária$ ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser

realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência corn aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail in(ii 6ado pelo contratado, e etc.
12.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a junta(Ja do aviso de
recebirnento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público .

12.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por rneio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
12.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encarninhada$ para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicàda.
12.20. A participação nos certames promovidos pelo Municipio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/n\

13.
13.1.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplieação
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da Lei n'’ 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à irnpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certarne.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

/-

13.5.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçõcs
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.rnercedes.pr.gov.br/.

14.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCI?), de sorte que todas as
publicações que deveriam : ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário

/A-\
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Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
14.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
14.11.3. ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;
14.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

14.11.

Município de Mercedes - PR, 06 de maio de 2026.

l,AERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042 198 b:::t?2No;%FoB: Blog;?3o67:988
8 -03loo1

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 25



8

6

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para distribuição
gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

/='\

Item

1

2

3

4

5

6

7

8

9
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’... . . . . . . . .)

Código
IPMDescrição Catmat

c

liberação entérica l Oomg
(ASPIRINA PREVEN’T) -

Comprimido revestido
Xiiio%;ÊF6i5b©-:'t3üiTis-

33127337678

33128364614
de uso vagjnal
AminofilirÚ––-%aF
Solução injetável - ampola
1 (>ml

Cimetidina 1 50mg/ml -

Solução injetável - ampola
2ml
Cloreto de sódio IÓ% -
Solução injetável -' ampola
1 OmI

Diclofenaco de potássio
25mg/ml - Solução injetáve1 -
ampola 3ml
Etilefrina, c
10mg/ml - Solução injetável -
ampola ImI

Heparina sódica 5.000UI/ml -
Solução inietável - frasco 5ml
Hidroxiquinolina 0,4 mg/ml +
trolamina 140 mg/ml -
Solução otojógjca - frasco 8ml
Lidocaíaclor
Hemitartarato de epinefrina
1 :200.000 - Solução injetável -
frasco 20ml

292402 13453

24743340 167

382563 33135

24750270999

24758272198

24293272796

33149278265

269852 24771
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Unid Qtd R$ Unit R$ Total

130.000Unid. 0,61 18.300,00

junid. 822,00150 5,48

2,99 29,90Unid. 10

Unid, 52,501 ,0550

84,00Unid. 0,42200

fUnid. 1 ,06100 1 t)6,UU

junid. 1 ,80 18,0010

812,0016,24Unid. 50

junid. 1.972,8016,44120

IUnid. 64,7010 6,47



Município de Mercedes

rH-\

W Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 46/2026
Processo Licitatório n'’ 96/2026

Código
IPMItem Descrição Catmat

Metilergometrina, maleato de
111 0,2mg/ml - Solução injetável - 1 268264

ampola 1 ml

:;I3i: A
cbridrato de

: § =[:1 E ;]:::: 1 = 1 o 1 u çd::r1 = : :ISt : 2 7 2 3 3 4

ampola Iml
PiridoMHom
5mg/ml + dimenidrinato
3mg/ml + glicose 100mg/ml + 1 272336
frutose lac)mg/ml - Solução
inietável - ampola 10ml

4b1:1:1 F 08=
7 N/11 1 ! life1 :dIeiiaM [©3;+
Tiocolchicosideo 2mg/ml -
Solução injetável - ampola 1 329359
21111

Triancinolona acetonida 1 mg+
neomicina, sulfato de 2,5mg +
grarnicidina 0,25mg
nistatina 100.000UI/g - Creme
- bisnaga 30

meio=
Fenitoína sódica 50mg/ml -

201 Solução injetá vel -. ampola 1 267107
Sml

Mobarbitd sódico

100mg/ml - SoluÇão injetá\Jet \ 300725
• ampola 2ml

Fentanila Sf>mcg/ml

Solução injetáve! - ampola \ 271950
Iflml
Midaz.olam, maietato de

5mg/ml - Solução injetável - 1 268481
ampola ltJml
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1.2. Havendo qualquer di$cordância entre a descrição e unidade de medida do
C/\TMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.
1 .3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigêneia da eontratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos
1.8. Os fornecedores deverão respeitar o Preço Máximo de Venda ao Governo – PMVG,
aplicando o Coeficiente de Adequado de Preço – CAP (Comunicado n'’ 15/2018 – Resolução n'’
03/2011 - C:MED) sobre o Preço de Fábrica – PF, dos produtos definidos no art. 2'’ da Resoiução
n'’ 03/2011-CMEI) [PMVG = PF #(1 -CAP)], a fim de se obter o PMVG.
1.9. Nos casos em que não é aplicado o CAP nos forrlecimerrtos para órgãos públicos por meio
de licitações, o fornecedor é obrigado a vender os produtos tendo como referencial máximo o
Preço do Fabricante - PF (Orientação Interpretativa da CMtID 02/2006 6 artigo 5'’, $1'’, da
Resolução n'’ 02/2018-(=MED).
1.10. Em caso de descumprimento das normas do Coeficiente de Adequação de Preços – CAP9
será encaminhada denúncia à Secretaria Executiva da Câmara de Regulação do Mercado de

Medicarnentos – CMEI), bem como, ao Ministério Público.
1.11. As propostas apresentadas pelos licitantes deverão contemplar, expressamente, a isenção
do ICMS disciplinada pelo Convênio ICMS (=ONFAZ n'» 87/2002 e outros convênios e norrnas
que impiiquern desoneração tributária.

1.11.1. Eventual recusa em conceder a isenção prevista no Convênio ICMS CONF/4Z
nc’ 87/2002 ou em outro convênio/norma, será denunciada à Secretaria Executiva da C:MED
e ao Ministério Público.

/Hb\

/P -\?

2. FUNDÂMENTAÇÃO E DESCRIÇ'ÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026' conforme

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTBLATAÇ'ÃO
4.1. Entrega do objeto deverá ser com prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis;
4.2. Os materiais devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do

lote de fabricação e prazo de validade;
4.3. Prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses dos medicamentos no ato da entrega;
4.4. A empresa deve estar regularizada junto aos órgãos competentes, incluindo registro na

Agêneia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e possuir todas as licenças e autorizações
necessárias para operar na área de fornecirnento de medicamentos;
4.5. Autorização Especial de Funcionamento emitida pela Agência Nacional da Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde – ANVISA, válida e vigente, acompanhada da publicação no
Diário Oficial da União (Portaria/SVS n'’ 344/1998), exclusiva para os itens 79 a 25
(psicotrópicos);
4.6. Licença Sanitária Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da licitante;
4.7. Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farrnácia – CRF;
4.8. Os insumos devem atender aos padrões técnicos estabelecidos pelas normas sanitárias e
regulamentações aplicáveis, garantindo segurança e eficácia em seu uso;
4.9. É indispensável que o fornecimento seja realizado dentro de prazos compatíveis com a
urgência das demandas do Centro de Saúde, evitando a interrupção nos atendimentos;
4.10. A entrega deverá ser realizada no centro de saúde de Mercedes, sito à rua Dr. Oswaldo
Cruz, n') 707, em horário de expediente de funcionamento da farmácia, ou seja, das 8h às 12h e das
13h às 17h, sempre acompanhada por um dos atendentes da farmácia ou farmacêuticos;
4.11. Não será exigida garantia de execução contratual, considerando a natureza do objeto, o
baixo risco de inadimplemento e a suficiência das demais cláusulas contratuais para resguardar o

interesse da Administração .

die\\

Subcontratação
4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de

Compra, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria interessada.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força rnaior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Centro de Saúde do
Município, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 707, em horário de funcionamento da
farmácia, ou seja, das 8h às 12h e das 13h às 17h, sempre acompanhada por um dos atendentes da
farmácia ou farmacêuticos.
5.4. O prazo de validade dos medieamentos, no ato da entrega, deverá ser de, no mínirno, 12

(doze) meses.
5.5. A fornecedora, ao emitir a competente Nota Fiscal, deverá realizar o adequado
preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K, cabendo-lhe a comprovação
mediante a apresentação do respectivo arquivo XML”.

o\

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo..se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização> das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada9 quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

r\:

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos sqbstitutos (Lei n'’ 14.133. de 2021, art. 117, caputy
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Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-.financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técniea$ e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equiparnentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da eontratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar pareeer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizarp na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

obras;

/=\

/-\
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apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e físcalizada por meio de instrumentos
de eontrole, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que çouber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da forrnação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de I’eequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto çontratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serv iÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Naeional de

Contratações Públicas (PNCP);
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6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;

7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigações eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimento do objeto, em remessas.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no ’i-'ermo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrurnento de cobrança equivalente pela AdrTrinistraÇão, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 dp Lei n'’ 14.133, de 202 1, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'?„„1 4.133, de 2021_, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
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para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo.-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14,133, de

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.13.1 . o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.„}33, de 202 1 .

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a si}uação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

202 1
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por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

:7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

defesa

STCAF

/=\

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.') 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em baneo, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá infórmar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários inforrrlados,

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, qyando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras réIativas ao destaque do irnposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo ,a ser utilizado, para identificação tanto do IIm a ser
destacado nas notas ou faturas corno das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

in\
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fise ais ou faturas.

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.28. A efieácia cia cessão de crédito, de qualquer natureza, ein relação à Adrninistração, 6stá
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atçndirnento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem couro à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de reeeber
benefícios ou incentivos fiscais ou çreditícios. direta ou indiretamente. conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos terrnos do P&recer JL--01, de 18 de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à ce$sionária é exatamente aquele que seria destinado à cederlte
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólurnes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comu rn
aplicáveis no regime jurídico de çiireito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagãmento ern conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de rnultas, glosas e prejuízos
eausados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

'=-\

p=n\

8. FORMA E CRITÉRIO$ ,DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forrna de seleção e critério de juÍgarnento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionjdo por meio da realização de procedirnento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forrna ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecirrrerrto

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constRutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa L)REI/ME n.'’ 77. de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Ernpresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf –DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos: pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Deere_to n'’ _10.$80, de 2 de dezerpt}ro dg
202 1

8.13. Produtor Rural: matríeula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos aprçsçntados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

;=\

F+\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimp lidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.23. Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde – ANVISA, válida e vigente, acompanhada de publicação no Diário Oficial
da União (Portaria/SVS n. 344/1998);
8.24. Licença Sanitária Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da licitante;
8.25. Autorização Especial de Funcionamento emitida pela Agência Nacional da Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde – ANVISA, válida e vigente, acompanhada da publicação_no
Diáfjg„ Oficial da União (Por@ria/SVS n'’ 344/1998), exclusiva para qg itens 19 a 23
{##{$„9jrópicaqh
8.26. Deverá ser apresentada cópia do certificado de registro do produto no Ministério da
Saúde/ANVISA ou de sua publicação no Diário Oficial da União ou o espe}ho do registro do
produto disponibilizado no site da ANVISA (art. 12'’ da Lei Federal n'’ 6.360/1976; artigos 7'’ e 8'’

do Decreto Federal n'’ 8.077/2013; art. 5'’ da Portaria do Ministério da Saúde n.'’ 2.814/1998). Caso

o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde, o proponente deve apresentar cópia do ato que isenta o produto de registro.
8.27. Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia – CRF;
8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
eontratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso I e 42, $$2'’ a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
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8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRS(-1,
para cada um dos cooperados indicados;
8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;
8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas.„partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;
8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

/=\

9. ESTIMATiVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1, O custo estimado total da contratação é de R$ 33,454,60 (trinta e três mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acirna.
Em caso do licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 75 e
seguintes do Decreto Municipal n'’ 034/2023):

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exeeuçâo
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei n'’ 14.133, de 2021;
em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou
poderão ser repaetuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

/+-\

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.o
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
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(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei nQ 14.133, de 1') de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

/’'--\\

10.1. Trata-se de contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, restou dispensada a elaboração
da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.007.10.303.0006. 2034 – Ações Profiláticas e Terapêuticas
Elemento de Despesa: 333903202; 333903009
Fonte de recurso: 000; 303; 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso çontrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a

presente contratação :
12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando..se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassern para participar da
licitação ;

12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-

p0\\
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se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técniea de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórciQ, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-„se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forrrra de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cerçear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
Gonsórcio .

de alta

Mercedes/PR, 05 de maio de 2026.
NUma Eger

Assistente Administrativa
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem
como para distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município
de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:

in'\

Área Requisitante: Secretaria de Saúde

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspeetiva do interesse público. (Inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)
Descreva a sua necessidade:

A presente contratação justifica-se pela necessidade imperiosa de assegurar o atendimento
contínuo, eficiente e de qualidade à população de Mercedes. A aquisição de medicamentos para

uso nas unidades e distribuição gratuita no Centro de Saúde é indispensável para garantir o
tratamento de pacientes em níveis ambulatorial, emergencial e domiciliar, além de propiciar as

condições técnicas necessárias para a realização de procedirnentos nas unidades de saúde do

Município.
Sob a perspectiva do interesse público e do estrito cumprimento do Art. 196 da Constituição
Federal, o fornecimento regular destes insumos é uma estratégia vital de prevenção de

complicações graves, como internações de urgência e óbitos evitáveis, garantindo a dignidade da
pessoa humana. A carência desses itens compromete o tratamento de doenças crônicas e agudas,

prejudicando o bem-estar da comunidade, especialmente de cidadãos em situação de
vulnerabilidade.
Ademais, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) permite uma gestão eficiente,
possibilitando aquisições parcelacIas conforme a demanda real e evitando desperdícios. Esta
contratação garantirá: atendimento seguro e efetivo, evitando interrupções prejudiciais aos
tratamentos em curso; redução de riscos e complicações de saúde por falta de insumos

in\.
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farmacêuticos; pleno funcionamento da rede municipal, assegurando que os profissionais de saúde

disponham das ferramentas necessárias para o cuidado integral ao paciente.
Ressalta-se, ainda, que a presente licitação tem por objeto a aquisição dos itens que restaram
desertos ou fracassados no Pregão Eletrônico n'’ 21/2026, cuja ausência de propostas válidas
inviabilizou a contratação anterior. Tal situação ocasiona risco direto de desabastecimento,
tornando imprescindível a realização de novo certame para suprir a demanda existente e garantir a
continuidade dos serviços de saúde, sem prejuízo à população atendida.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

in\

Avalie se o órgão possui PCA e o indique abaixo fazendo menção ao ano, à previsão do item no
PCA e ao local de publicação do PCA ou .justifique sua ausência:
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

202 1 )
Descreva os requisitos da contratação:
- Entrega do objeto deverá ser com prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis;

- Os materiais devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do lote de

fabricação e prazo de validade;

- Prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses dos medicamentos no ato da entrega;

- A empresa deve estar regularizada junto aos órgãos competentes, incluindo registro na Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e possuir todas as licenças e autorizações necessárias

para operar na área de fornecimento de medicamentos;
_ Autorização Especial de Funcionamento emitida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária
do Ministério da Saúde –ANVIS AI válida e vigente, acompanhada da publicação no Diário Oficial
da União (Portaria/SVS n'’ 344/1998), exclusiva para os itens /9 a 25 (psicc)trópicos);

- Licença Sanitária Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da licitante;

- Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia – CRF;
- Os insumos devem atender aos padrões técnicos estabelecidos pelas normas sanitárias e
regulamentações aplicáveis, garantindo segurança e eficácia em seu uso;
- É indispensável que o fornecimento seja realizado dentro de prazos compatíveis com a urgência
das demandas do Centro de Saúde, evitando a interrupção nos atendimentos;
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- A entrega deverá ser realizada no centro de saúde de Mercedes, sito à rua Dr Osvaldo Cruz, no

707, em horário de expediente de funcionamento da farmácia, ou seja, das 8h às 12h e das 1311 às
17h, sempre acompanhada por um dos atendentes da farmácia ou farmacêuticos;
Não será exigida garantia de execução contratual, considerando a natureza do objeto, o baixo
risco de inadimplemento e a sufiçiência das demais cláusulas contratuais para resguardar o
interesse da Administração.

4. ESTIMATIVA
BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das rncmórias
de eálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependênçias com outras
contratações, de rnodo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecirnento cm
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

EDAS QUANTIDADES CLASSIFICAÇÃO DOS

/"-'\

O cálculo das quantidades foi realizado com base no consumo médio de cad,1 item durante o ano

de 2025, considerando os itens que em que houve aumento progressivo durante o ano e aqueles

que, por algum motivo, fieararn em falta em algum período.

Os itens liçitados foram definidos baseados na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REMUME) vigente no município, excluídos aqueles medicamentos que são adquiridos através
de consórcio e adicionados os medicamentos de determinação judicial.

Indique os quantitativos:

Item

1

2

Objeto Unidade Quantidade

30.000/+'\ c Mg (ASPIRINA
IPREVENT) - Comprimido revestido

Unid

Unid

Unid

Ácido bóriGO 600rng - ÓvuIos de uso vaginal 150

10

50

200

3 Aminonhna 24mg/m! - Solução injetável - ampola IOml

4 Cimeüdi„, 150mg/ml - Soluç§o injetável - ampola 2ml Unid

3

6

7

8

9

lcloreto de sódio 10% - Solução injetável - ampola 10ml Unid

c rr

3ml
Unid

Unid

Unid

Unid

100

10

50

120

Etilefrina, cloridrato de 1 Omg/ml - Solução injetável - ampola Iml

IHeparina sódica 5.000UI/ml -Solução injetável - frasco 5ml

Tt a
oto lógica - frasco 8rnl
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o

1 :200.000 - Solução injetável - frasco 20ml

Metilergometrina, maleato de 0,2mgml - Solução injetáve1
ampola Iml

Unid 10

Unid

Unid

Unid

10

1.200

100

12 IPentoxifilina 400mg + JUDICIAL - Comprimido

c m1

Solução injetável - ampola IInl

r drato de 5mg/mÍ----=rm;-TMn
glicose IOC)mg/ml + frutose 100mg/rnl - Solução injetáveI -
ampola 10ml

Unid 500

15

16

17

18

IRifamicina sódica 1 Omg/ml - Spray - frasco 20ml Unid

Unid

Unid

20

24

350

60

Isulfadiazina de prata IOmgg (1 %) - Creme - pote 400g

ITiocolchicosideo 2mg/ml - Solução injetável - ampola 2ml
c

Igramicidina 0,25mg + nistatina 100.000UI/g - Creme - bi

\Etomidato 2mg/ml - Solução injetável - amp,la 1 OmI

30g

ng +
naga Unid

19

20

21

22

23

24

25

Unid

Unid

Unid

Unid

10

50

50

20

25

\Fenitoína sódica SC)mg/ml - Solução injetáve1 - ampola 5m1

\Ferlobarbital sódico lc)amg/ml - Solução injetávet - ampola 2m!

IFenran//a 50mcg/ml - Solução injetá\7el - ampola 1 Oml

\Midazolam, maletato de 5mg/WI
\, 1 Oml

a rato de o,4mg/ml - solução no
1 ml

Unid

Unid

Unid

50

360\Nitrazepam 5mg * JUDICIAL - Comprimido

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( X ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado. O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de

necessidades permanentes ou prolongadas.
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Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( X ) Não plurianual.

Justificativa: Em que pese se tratar de fornecimento continuado, não se opta por contratação
plurianual, haja vista a impossibilidade de se prever, com precisão adequada, o quantitativo dos

itens, bem como, em razão da possibilidade da alteração do rol de itens e suas especificações, em
face da eventual modificação da necessidade pública.

,o\\
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundarnentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do g 1'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluçõ

Descrição da solução (ou cenário)Id

1 Aquisição de medicamentos somente por meio de Consórcio

mc i mediante processo2
lquantidades adquiridas pl )nsÓrcio

para complementar as

Análise comparativa de soluções

Requisito

A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da Administração
Pública?

A Solução vai atender a necessidade da
Secretaria?

SoluÇão

SoluÇão 1

SoiuÇão 2

Solução 1

Solução 1

Não Não se apika

Registro de soluções consideradas inviáveis
A Solução 1 é considerada inviável, principalmente por não atender integralrnerlte às

necessidades existentes. Atualmente, as aquisições realizadas por meio de Consórcio
contemplam apenas de forma parcial os medicamentos contidos na Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais (REMUME), como resultado, essa modalidade não é capaz de suprir
de forma adequada a demanda total da Administração no cenário atual.

Análise comparativa de eustos das soluções viáveis
A Solução 2 é considerada viável, pois atende plenamente a todos os requisitos estabeicclidos.
Essa opção assegura que os medicamentos sejam fornecidos em quantidades adequadas,
garantindo o abastecimento eficiente e contínuo. Tal Solução minimiza o risco de
desabastecimento e maximiza a eficiência do gasto público.
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATA(,'ÃO
Fundarnentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cáleulo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 33.454,60 (trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta
e quatro reais e sessenta centavos)
Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mercado, foram realizadas cotações
diretamente com fornecedores para apresentação de orçamentos prévios, utilizados preços do

Painel de Preços da Saúde do Ministério da Saúde e orçamentos retirados do sistema de preços
eontratado (quando ausência de outras cotações) (conforme planilha de preços).

Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, será efetuado a média entre os valores
cotados, sendo no rnínimo três valores, a fim de obter preço máximo coerente com a realidade de

mercado do ot2jeto deste processo licitatório.

7. DESCRIÇÃODASOLU(,'ÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § lc’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistema
de Registro de Preços (SRP), para a eventual e futura aquisição de medicamentos e insumos para
as Unidades de Saúde do Município de Mercedes. O julgamento será realizado pelo critério de

menor preço por item, visando maximizar a competitividade e permitir a seleção da proposta
mais vantajosa para cada item individualmente. O fornecimento ocorrerá de forma parc;e lada,
mediante emissão de ordens de compra conforme a necessidade das unidades de saúde, com
entrega direta na Farmácia Básica. Essa medida busca garantir que os itens necessários sejam
fornecidos em quantidade suficiente e dentro dos padrões de qualidade exigidos, permitindo o

pleno atendimento das demandas da população e o tratamento seguro, eficiente e contínuo das
enfermidades, além da otimização dos recursos públicos através da economia de escala e redução
de desperdícios por vencimento.

de 2021)

/’n-\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
O armazenamento dos medicarnentos nas Unidades de Saúde do Município de Mercedes é restrito,
não sendo possível acomodar grandes volumes de itens de uma única vez. O parcelamento por item
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permite que os medicamentos sejam recebidos gradualmente, garantindo a disponibilidade
contínua sem comprometer a organização e a segurança do estoque. O parcelamento por item
também permite que empresas de diferentes portes e especializações participem do certarne7 ao
licitar cada medicamento individualmente, evita-se que apenas grandes distribuidoras com vasto
portfólio consigam concorrer, abrindo espaço para fabricantes específicos ou distribuidores
regionais que oferecem melhores condições em itens isolados. O julgamento por item assegura que
a Administração Pública adquira cada unidade pelo menor preço de mercado disponível, sem
subsidiar itens mais caros dentro de um pacote. Além disso, ao fraçionar os itens entre diversos
fornecedores, a Administração mitiga o risco de desabastecimento total em caso de falha de uma
única empresa. Se um fornecedor de um lote grande falhar, todo o cronograma de saúde pode ser
comprometido; no parcelamento por item, o impacto é restrito a produtos específicos, facilitando
substituições. Portanto, ao adotar esse modelo, é possível otimizar a gestão dos processos de
compra, respeitar as exigências legais e garantir que os itens sejam adquiridos de forma mais ágil
e eficiente.

rm\\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Dernonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Suprir as Unidades de Saúde de Mercedes com os medicamentos necessários para o atendimento
ininterrupto dos pacientes, e fornecimento de tratamentos contínuos para doenças crônicas e
agudas, promovendo a eficiência no cuidado à saúde da população. Proporcionar aos pacientes
um serviço de saúde mais seguro, eficaz e humanizado, com os medicamentos adequados para
os tratamentos, tanto para distribuição gratuita quanto para uso na unidade. Reduzir desperdícios
e melhorar a gestão dos medicamentos por meio do parcelamento das entregas e do fornecimento
em quantidades adequadas às necessidades de uso. Assegurar que os insumos adquiridos estejarn
em conformidade com as regulamentações vigentes, garantindo segurança para pacientes e
profissionais. Minimizar atrasos e interrupções nas atividades, assegurando que as unidades de
saúde estejam sempre abastecidas com os medicamentos necessários para atender a demanda de

forma eficaz. Atender às necessidades da comunidade de forma eficiente e responsável,
promovendo a saúde pública e fortalecendo a confiança no serviço de saúde municipal.
A contratação pretendida busca a economicidade direta através do julgamento por menor preço
por item, garantindo que o Município aproveite as variações do mercado farmacêutico e adquira
cada medicamento pelo menor valor de referência. A utilização do Sistema de Registro de Preços
(SRP) evita o imobilismo de capital, permitindo que os recursos financeiros sejam empenhados
de forma fracionada, acompanhando a arrecadação municipal.
A centralização da demanda em um único processo licitatório reduz a carga burocrática sobre o
setor de licitações e contratos. Em vez de múltiplos processos de dispensa ou pequenas licitações
isoladas, a equipe técnica realizará um único certame robusto. Isso permite que os profissionais
de saúde e farmacêuticos do município dediquem-se menos a funções administrativas de

instrução processual e mais à assistência farmacêutica direta ao cidadão, triagem e controle de

in\
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dispensação, aumentando a eficiência do atendimento final na rede pública.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTIüiTO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.1339 de 2021).
Descreva as providências prévias:
Designação e capacitação da equipe de fiscalização em portaria de designação do fiscal do contrato
(titular e substituto), preferencialmente profissionais farmacêuticos. A Administração garantirá que
estes servidores realizem leitura técnica do edital e participem de atualização sobre as rotinas de

recebimento de medicamentos, com foco na conferência de lotes, prazos de validade e integridade
das embalagens.

/H-\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes :
Nenhuma contratação correiata/interdependente é identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundarnentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem corno
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A aquisição de medicamentos gera impactos ambientais relacionados ao descarte de embalagens

e, eventualmente, de produtos com validade expirada ou avariados. Como medida mitigadora, a
Administração manterá rigoroso controle de estoque (sistema PVPS - Primeiro que Vence,
Primeiro que Sai) para minimizar perdas por validade, conforme procedimentos vigentes.
Adicionalmente, será exigido que as empresas vencedoras, quando aplicável, colaborem com
sistemas de logística reversa para o recolhimento de embalagens específicas e medicamentos
impróprios para o consumo, garantindo a destinação final ambientalmente adequada.

Os possíveis impactos ambientais que decorrern do descarte inadequado de fármacos e suas

embalagens primárias, podem contaminar o solo e lençóis freáticos. Para mitigar tais riscos, a
Administração assegura que todas as unidades de saúde receptoras seguem as normas da RDC
ANVISA no 222/2018, possuindo Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde

(PGRSS) ativo. Os medicamentos vencidos ou remanescentes serão segregados e coletados por
empresa especializada em incineração ou tratamento de resíduos químicos perigosos, devidamente
licenciada pelo órgão ambiental competente, evitando qualquer descarte em lixo comum ou rede
de esgoto.
Identifica-se também o impacto ambiental gerado pelo volume de resíduos de transporte (caixas de

papelão, plásticos e isopores). Como medida mitigadora tem-se o incentivo que as entregas

/H\
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priorizem embalagens recicláveis e otimização logística para redução da emissão de gases
poluentes no transporte até o Município. No ato do recebimento, o material de embalagem
secundária será destinado à coleta seletiva municipal e associações de reciclagem locais,
prornovendo o reaproveitamento de materiais não contaminados.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( X ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( )IVão deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

A adesão a ata de registro de preços será admitida: ( ) Sim ( X ) Não.
Descreva a justificativa para a vedação a adesão a ata de registro de preços (se for o caso):
Não será permitida a adesão a ata de registro de preços em razão da capacidade de gerenciamento
do gerenciador, haja vista a reduzida estrutura administrativa do Município de Mercedes, bern
como, porque a contratação pretendida contempla a necessidade de toda a máquina
administrativa.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo:
A contratação é necessária conforme apresentado nesse Estudo Técnico Preliminar. Portanto,
conclui-se como viável a contratação em questão.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçarnento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Estudo elaborado por: Vanessa Pickler, farmacêutica e Jakson Winkelmann, assistente contábil

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 30 de abril de 2026.

Adelete Becker
Secretária de Saúde
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde

Responsável pela Elaboração do Doculnento: Jakson Felipe Winkelmann

d'nb\ E--'mail: adm.saudemercedes@gmail.com Telefone: (45)3256-8114

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para

distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
eontratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente contratação justifica-se pela necessidade imperiosa de assegurar o atendimento contínuo,
efieiente e de qualidade à população de Mercedes. A aquisição de medicamentos para uso nas unidades
e distribuição gratuita no Centro de Saúde é indispensável para garantir o tratamento de pacientes em
níveis ambulatorial, emergencial e domiciliar, além de propiciar as condições técnicas necessárias para
a realização de procedimentos nas unidades de saúde do Município.
Sob a perspectiva do interesse público e do estrito cumprimento do Art. 196 da Constituição Federal,
o fornecimento regular destes insumos é uma estratégia vital de prevenção de complieaçõ6s graves,
como internações de urgência e óbitos evitáveis, garantindo a dignidade da pessoa humana. A carência
desses itens compromete o tratamento de doenças crônicas e agudas, prejudicando o bem-estar da
comunidade, especialmente de cidadãos em situação de vulnerabilidade.
Ademais, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) permite uma gestão eficiente,
possibilitando aquisições parceladas conforme a demanda real e evitando desperdícios. Esta
contratação garantirá: atendimento seguro e efetivo, evitando interrupções prejudiciais aos tratamentos
em curso; redução de riscos e complicações de saúde por falta de insurnos farmacêuticos; pleno
funcionamento da rede municipal, assegurando que os profissionais de saúde disponham das

ferramentas necessárias para o cuidado integral ao paciente.
Ressalta-se, ainda, que a presente licitação tem por objeto a aquisição dos itens que restaram desertos
ou fracassados no Pregão Eletrônico n'’ 21/2026, cuja ausência de propostas válidas inviabilizou a
contratação anterior. Tal situação ocasiona risco direto de desabastecimento, tornando imprescindível
a realização de novo certame para suprir a demanda existente e garantir a continuidade dos serviços
de saúde, sem prejuízo à população atendida.

/-+-\
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3. Tipo de itern, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços=*, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

49no R$ Unit R$ Total

mc o acetilsalicílico de

liberação entérica 1 00mg
(ASPIRINA PREVENT) -

Comprimido revestido
Ácido bórico 600mg - Óvulos
de uso vagjnal
Aminofilina 2'4mg/ml -
Solução injetável - ampola
10ml

26 337678 33127 Unid. 30.000 0,61 18.300,00

poR 27 364614 33128 Unid. 150 5,48 822,00

28 292402 13453 Unid. 10 2,99 29,90

29

30

31

32

33

34

Cimetidina 1 50mg/ml -
Solução injetável - ampola 2ml

340167

382563

24743 IUrlid. [ 50 1 ,05

0,42

52,50

84,00
Cloreto de sódio 10% -
Solução injetável - ampola
10rrll

Diclofenaco de potássio
25mg/ml - Solução injetável -
ampola 3ml
Etilefrina, mF=
10mg/ml - Solução injetável -
ampola lml
Heparina sódica 5.000UI/ml -
Solução inietável - frasco 5ml

HidroxiquirTmmT
trolamina 140 mg/ml -
Solução otoiógica - frasco 8ml
Lidocaíraio
Hemitartarato de epinefrina
1 :200.000 ... Solução injetável -
frasco 20mI

Metilergometrina, maleato de
0,2mg/ml - Solução injetável -
ampola Iml
Pentoxifilina 400rng
8 JUDICIAL - Comprimido

33135 IUnid. 1 200

270999 24750 IUnid. l 100 1,06 f l06,oo

272198

272796

24758 IUnid. l 10 1,80 l 18,oo

n\ 24293 IUnid. l 50 16,24 l 812,oo

278265 33149 IUnid. l 120 16,44 1 1.972,80

35

36

37

269852 24771 IUnid. 1 10 6,47 t 64,70

268264

268159

24772 IUnid. l 10 2,16

1 ,99

21 ,60

2.388,0026199 junid. 11.200
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Piridoxina, cloridrato de

50mg/ml + dimenidrinato
50mg/ml - Solução injetável -
ampola Iml
Piridoxina, cloridrato de

5mg/ml + dimenidrinato
3mg/ml + glicose 100mg/ml +
frutose 100mg/ml - Solução
inietável - ampola 1(>ml

Rifamicina sódica lomg/ml -
Spray - frasco 20m 1

Sulfadiazina de prata 10rng/g
1 %) - Creme - pote 4001

38 272334 24777 IUnid. l 100 7,47 747,00

39 272336 24778 IUnid. 1 500 8,30 1 4.150,oo

40

41

42

271140

272089

24812 IUnid. 1 20 5,34

24,55

106,80

589,2013572 IUnid. l 24

Tiocolchicosideo 2mg/ml -
Solução injetável - ampola 2ml

329359 32393 IUnid. l 350 4,46 l 1.561,oo

Triancinolona acetonida Img+
neomicina, sulfato de 2,5mg +

grarnicidina 0,25mg + nistatina
100.000UI/g - Creme - bisnaga
30

43 434470 13421 IUnid. l 60 9,59 l 575,40

44

45

Etamidato 2mg/ml - Solução
inietávet - ampola l(Jwü

270116

267107

18081 IUnid. l 10 16,95

2,63

169,50

131,50
Fenitoína sódica SOmg/mt -
Solução injetáve 1 - ampola
5ml

13510 IUnid. 1 50
pIB\

Fenobarbital sódico

100mg/ml - Solução injetável
- ampola 2ml

46

47

48

300725 13511 1 Unid l 50 2,60

3,42

2,80

130,00

68,40

70,00

Fentanila SOmcg/ml - Solução
inietãvet - ampola 10ml

27 1 950

268481

26548 1 Unid 1 20

Midaz,olam, muletato de

Smg/mt - Solução injetável - 29409 l Unid 1 25

ampola 10ml
NaloxorIa, cloridrato de

o,4mg/ml - Solução injetável -
ampola Im 1

Nitrazepam 5mg * JUDICIAL
- Comprimido

49

50

272326

268285

24794 1 Unid 1 50 5,87

0,53

293 ,50

190,8022108 } Unid 1 360

+Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
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eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O cálculo das quantidades foi realizado com base no consumo médio de cada item durante o ano de
2025, considerando os itens que em que houve aumento progressivo durante o ano e aqueles que, por
algum motivo, ficaram em falta em algum período.
Os itens iicitados foram definidos baseados na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REMUW) vigente no município, excluídos aqueles medicamentos que são adquiridos através de
consórcio e adicionados os medicamentos de determinação judicial.pH-\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano) :
R$ 33.454,60 (trinta e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 29/05/2026

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

,n\

02.007.10.303.0006.2034 – Ações Profiláticas e Terapêuticas
Elemento de Despesa: 333903202; 333903009
Fonte de recurso: 000; 303; 505

8.1. Centro de custo:
02.007.001 – Pronto Socorro

02.007.002 - Posto de Saúde - Atenção Básica

;. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NAO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Objeto de baixa complexidade
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Mercedes-PR, 30 de abril de 2026.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo

Secretário da Pasta Interessada (nome): Adelete Becker
pnn\

Assinatura:

in\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA ..............___......................_......

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, no xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, repre$entdnte legal,
conforme atos constitutivo s da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo eIn vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ .de

abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrôrrico n'’ xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

/-n'\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ar+, 92, I e ID
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de medicamentos para disponibilização

nos atendimentos realizados, bem como para distribuição gratuita para a população atendida nas
unidades de saúde do município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

Objeto da contratação

Especificação
/"-u-\

C A( 1 R$ Unit. R$ Total

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.
2.1.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGA(,'ÃO
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de asslnatura9
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na forma do artigo 105 da Lei n=> 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (Rt{.„9,a„1 lx q„„ç„will}
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

pn\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será adínitida a sub>contratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (prt. 98, V)
5.1 . O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependçrão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA -- PAGAMENTO (ar 1, 921 V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

r=\

7. CLÁUSULA SÉTiMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 15/01/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGEJ
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçãop o(s) que
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vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA .„ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE hM, 92, Xá.XI e XXV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestarnente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

/--\

/Hb\

CLÁFSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (arI. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo eomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, corn urna versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (.Lei n'X07§, cIÊJIW.);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida
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comprovação ;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
inforrnação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen sas, no total ou em parte9
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos rnateriais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Cornunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do curnprimento do
contrato :

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo cornplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, Il, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

terceiros

/Hn\

./nb\
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9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1 '’ c19 agosto de 2_0 13.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES

/'n\

11 .2.

sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexeçução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n') 14.133, de 2021);
II) Impedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”9 “e” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade rnais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) MuIta :

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimp lida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Comperrsatória, para as infrações descritas nas alínea s “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatóriã, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c’
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0>5%

o\
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a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do sut>item 11.1, a muita será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'), da Lei n') 14.133=
de 2021)

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser
cumulativamente com a multa (art. 156, \j:b , da Lei nc> 14.133, de 202 1).

11.3.2. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao

devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (all.
156, §80, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-.se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (aN. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.1339 de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 202i, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente 9 nos mesmos autos)

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
(,.om abuso do direito para façilitar9 encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou <,.ontrole9 de fato ou de direito, com o Contratado, observados, crm todos os casos, o
contraditórios a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 2021).

aplicadas

f-b\

/’\
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11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis9 contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/2 1 .

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertêneia,
rnulta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.14. As intirrlações necessárias ao desenvolvirnento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como

correspondência com aviso de recebirnento, contato telefônico, rrrensagern por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e eh.
11.15. A intimação por correspondência será comprovada mediante a jun{ada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juíúada do respectivo cornprovarrte c/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada por: e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociaÍs, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.17. É responsabilidade do çontrptado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando--se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. A participação nos çertameê promovidos pelo Município de Mercedes, ban como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/='\

a

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XiX)
12.1, O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
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até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) $card ele constituído em mora, sendo- the aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e

b) poderã a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

/An\
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuiadas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 . Indenizações e muItas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico...financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de terrno
indenizatório (art. 131, capta , da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantérn vínculo de natureza
técnica, comercial, econômi<.a, financeira, trabalhista ou civil corn dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

12.4.

/P\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Mt. 9,2, yXII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
02.007.10.303.0006.2034 – Ações Profiláticas e Terapêuticas
Elemento de Despesa: 333903202; 333903009
Fonte de recurso: 000; 303; 505

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (,art. 92, IIl)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
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princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n') 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 202 1).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 202 1 .

/n\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 1 76, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.a 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $20, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1')
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, 11 '’, da
Lei nc> 14.133/21

/H-\

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxx
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS :

Xxxxx Xxxxxx

X
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ANEXO V
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇ'OS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." .........

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.'’ 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu
Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS na xx/2026, publicada no Diário
Oficial Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de xx/xx/2026, edição na xxxx; Jornal Gazeta do
Paraná, edição xxxxx, de xx/xx/2026, processo administrativo n.'’ ........, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n'’ 14.133, de IQ de abril de 2021, no
Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, e em conforínidade com as disposições a
seguIr

in\

18. DO OBJETO
18.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquIsição de

medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para distribuição
gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR,
especificadas no item 01 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação, modalidade
Pregão Eletrônico n'’ xx/2826, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

/H'\ 19. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
19.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: xxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxx xxxxxx., CNPJ n') xx.xxx.xxx/xxxx-xx,
sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxxxx, n'’ xxx, bairro xxxxx, CEP xx.xxx-xxx, na cidade de xxxxxxx,
Estado do xxxxxx;

Descrição Unid R$ Unit R$ Total

Ácido acetilsalicílico de liberação

(ASPIRINA 1 Unid.10(>mgentérica
PREVENT) - Comprimido revestido

30.000
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Descrição

vaginal
Ammr 24mg/ml
injetável - ampola 10ml

Cimetidina 1 50mg/ml
injetável - ampola 2ml
Cloreto --i---;ba Fm
injetável - ampola 10mI

SoluÇão

SoluÇão

SoluÇão

Diclofenaco de potássio 25mg/ml
Solução injetável -- ampola 3ml

Etilefrina, cloridrato de 10mg/ml
Solução injetável - ampola Iml
Heparina sódica 5.000UI/ml - Solução
inietável - frasco 5ml

Hidroxiquinolina 0,4 mg/ml +
trolamina 140 mg/ml - Solução
otojógjca - frasco 8ml
Lidocc

Hemitartarato de epinefrina 1 :200.000 -
Solução inietável - frasco 20mI

Metilergorrmlr
:Solução injetável - ampola Iml
Pentoxifilina 400mg 8 JUDICIAL
Comprimido
Piridoxina, cloridrato de 50mg/ml +
dimenidrinato 50mg/ml - Solução
injetável - ampola Im 1

Piridoxina, cloridrato de 5mg/ml +
dimenidrinato 3mg/ml + glicose
100rng/ml + frutose 100mg/ml -
Solução injetável - ampola 10ml

Rifamicina sódica 10mg/ml - Spray
frasco 20ml

Sulfadiazina de prata 10mg/g (1%)
Creme - pote 400g

SoluÇãoTiocolchiçosideo 2mg/ml
injetávei - ampola 2ml

Pag. As
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R$ Unit 1 R$ Tota1Unid Qtd

150

10

50

200

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid. 100

Unid.

Unid.

10

50

Unid. 120

Unid. 10

Unid.

Unid.

Unid.

10

1.200

100

Unid. 500

20

24

350

Unid.

Unid.

Unid.
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Item Descrição Unid Qtd 1 R$ U„it 1 R$T,t,1

Triancinolona acetonida 1 mg+
neomicina, sulfato de 2,5mg +
gramicidina 0,25mg + nistatina
100.000UI/g - Creme - bisnaga 30g

Etomidato 2mg/ml - Solução injetá\>el
- ampola 10m{

Fenitoína sódica Somg/ml - Solução
injetá\Jet - ampola Sml

Fenobarbitai sódico 100mg/WII -
Solução inietávet - ampola 2ml
Fentaita 50mcg/wa - solução
inietável - ampola 10ml

Midazolam, wlatetato de Smg/mt
$olução injetávet - ampola 10ml
Naloxona, cloridrato de 0,4wtg/ml
Solução inietávet - ampola Imt
Nitrazepam 5mg * JUDICIAL
Comprimido

Unid. 60

Unid.

Unid.

10

/H-\
50

Unid 50

20

25

50

360

Unid

Unid

Unid

Unid

19.2. A listagern do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

20. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
20.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
20.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços

/Hq\

21. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO
21.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
21.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

22. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

22.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pronogada por igual período
(inclusive de modo antecipado), mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso .
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22.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. O ato de

prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o
quantitativo renovado (art. 73 do Decreto Municipal n.'’ 034, de 2023).
22.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentário s, bem eomo a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
22.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
22.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intemnédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n'’ 14.133,

22.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.
22.2.2. Havendo a substituição do instrumento de contrato nos termos do art. 95 da Lei
n.'’ 14.133, de 2021, aplica-se ao outro instrumento hábil, independentemente de
transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento contratual.

22.3. Os contratos decorrçntes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art, 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

22.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
22.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudiçatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
22.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos !içitantes ou dos
fornecedores que:

22.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudiçatário, observada a classificação da Ueitação; e
22.4.2.2 . Mantiverem sua proposta original,

22.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

22.5. C) registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o ease de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
22.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que açcitarcrn reduzir

Unha> 1, ,

de 2021

/o\

/"'-\
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suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
22.7. Ahabilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses :

22.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ; e

22.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 26. .

22.8. C) preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
22.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021.

22.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

22.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
22.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
22.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

22.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
22.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

22.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

in\

/=\

23. ALTER\ÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
23.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:
23.1.1. Em caso de força maior9 caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
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fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do capta do ad.
12'+ da Lei n'’ 14.133, de 2021;

23.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repereussão sobre os
preços registrados;
23.1.3 . Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de eontratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n'’ 14.1332
de 202 1

/'s*
23.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
23.1.3.2. No easo da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

24. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
24.1. Na hipótese de o preço registrado tornar--se superior ao preço praticado no mereado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

24.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo rrrercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, $err}

aplicação de penalidades administrativas
24.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aeeitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.
24.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
proced6rá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.
24.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador çornunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação corn

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
24.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o irnpossibilite de cumprir o compromisso.

24.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntarnente com o pedido de alteração, a
docurnentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado ein reiação às condições inicialmente pactuadas.
24,2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervenientc que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entieiade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena

'-q\
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de cancelamento do seu registro, nos termos do item 26.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
24.2.3. Na hipótese de eancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.
24.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 26.4, e adotará
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
24.2.5 . Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mereado que inviabiiize
o preço registrado, conforme previsto no item 24.2 e no item 24.2.1. , o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
24.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

,o\

25. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES RE(,ISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
25.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
25.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

25.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
25.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

25.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
25.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal n'’ 034, de
2023

25.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
25.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 25.3 ,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

/n'-\

26. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇ'OS REGISTRADOS
26.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

26.1.1 . for liberado;
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26. 1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
26.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
26.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n'’ 14.133, de
2021; ou
26.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração.

26.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no inciso IV do caput
do art. 156 da Lei n'’ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

26.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 26.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
26.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os íicitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.
26.4. Sem prejuízo do disposto no item 9.1, o cancelamento da ata de registro de preços poderá
ser realizado pelo gerenciador, de modo total ou parcial, nas seguintes hipóteses:

26.4.1. pelo decurso do prazo de vigência;
26.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados;
26.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de eonsequênçias
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
demonstrado; e
26.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

/--\
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27. DAS PENALIDADES
27.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apíicação das penalidades
estabelecidas na minuta do termo de contrato , ainda que haja a substituição do termo de contrato
nos termos da Lei.

27.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

27.2. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do paGtuado na ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa e o
contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais de um
interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o
registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
27.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
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cancelamento do registro do fornecedor.

28. CONDIÇÕES GERAIS
28.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
28.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.fn\

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi Iavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver) .

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
MUNICÍPIO

Xxxxx
FORNECEDORA

X

.in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rner(,qc$8$,pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 46/2026
Processo Licitatório n'’ 96/2026

Anexo
Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor: xxxxxxxx xxxxx xxxxxxxxx xxxxxx, CNPJ nc> xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na xxx
xxxx xxxxx, n'’ xxxx, xxxxxxxxxxx xxxxxxx, CEP xx.xxx-xxx, na çi(!acle cla xxxxxxxx, Estado
do xxxxxx;

>'n\

Representaííte: xxxxxxx xxxxxxx xxxxx, representante legal.

Descrição/Espeeificação Catrrrat 1 Unid 'want. R$ Unit

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original:

Fornecedor: xxxxxxxx xxxxx xxxxxxxxx xxxxxx, CNPJ na xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na xxx
xxxx xxxxx, na xxxx, xxxxxxxxxxx xxxxxxx, CEP xx.xxx--xxx, na cidade de xxxxxxxx, Estado
cio xxxxxx;

Representante: xxxxxxx xxxxxxx xxxxx, representante legal.

Descrição/Es R$ Unit. 1 R$ Total

#o-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: IÉcitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001--23

www, mercedes, pr.gov.br
Página 1 74i%
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06/05/2026, 08:52 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

QÃÊÊêaig WTTdP:“-bÉÚhiiiáfX;T;;úMãi–aGG;&fóü;íÚÜT 06/05/2026 08:53:45 }

d&

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras} na data de 07/05/2026.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

167à32 - P REFEITUkA DÊ MERCEDES -'pk

UASG Responsável

WrFRÊFFitm-íÀmTFxrfEMRdÊm:-p–R
Modalidade de Licitação

.Pregão 1
N'’ da IRP

ôõoo4}2db6

90046/2026

N') da Licitação

Registro de

Característica

}Elà+fônico " -'" ’}
Forma de Realização Modo de Disputa

}ÀÉàú:b

Lei

GFll;"m»bmã"i Menor P lior Desconto

Critério de Julgamento

Tipo de Objeto

i Bens Comuns

N'’ do Processo Compra Nacional

O

Gerenciada/Autorizada ME/SGD

O

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens

""""%g

Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para disponibilização nos
atendimentos realizados, bem como para distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do
município de Mercedes/PR.

Obieto

Data da Divulgação

[67/05/2Ó26 1

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de IPZUO PZ3 às PW
Data/Hora da Abertura da Licitação

Em L21/05/2026 ___J às Lm

[A[ HT=T TUv1a ra p e n a SJ a r a P 1 :H : H: H = = 1 H

Aviso de Licitação 1

WP

E SáB%gERFWW I

https://www2.(..omprasnet,gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao
1/1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 46/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição
de medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para
distribuição gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de
Mercedes/PR .

PREÇO MÁXIMO:

Item Descrição Unid Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Ácido acetilsalicílico de liberação
entérica 1 00mg (ASPIRINA
PREVENT) - Comprimido

1 unid 30.000 o,61 l 18.300,oo

revestido

2 Ácido bórico 600mg
uso vaginal

>vulos de
unid 150

10

5,48

2,99

822 ,00

29,903 Aminofilina 24mg/ml - Solução
injetável - ampola 10rnl

unid

4 Cimetidina 150mg/ml - Solução
injetável - ampola 2rnl

unid 50 1 ,05 52,50

5 Cloreto de sódio 10% - Solução
injetável - ampola 10ml

unid 200 0,42 84,00

6 Diclofenaco de potássio 25mg/ml -
Solução injetável - ampola 3ml

unid 100 1,06 l l06,oo

7

8

9

Etilefrina, cloridrato de 10mg/ml -
Solução injetável - ampola 1 ml

unid

unid

unid

10

50

120

1 ,80

16,24

16,44

18,00

Heparina sódica 5.000UI/ml
Solução inietável - frasco 5ml

812,00

1.972,80
Hidroxiquinoiina
trolamina 140

0,4 mg/ml +

mg/ml - Solução
otojóqjca - frasco 8ml
Lidocc
Hemitartarato de epinefrina
1 :200.000 - Solução injetável -
frasco 20ml

10 unid 10 6,47 64,70

Rua Dr. Oswaldo eruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercede$ --- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mereedes .pr.gov.br



Município de Mercedes

Item

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 -' CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes. pr.9 W .,br

Estado do Paraná

Descrição Unid

unid

unid

unid

Metilergometrina , maleato de
0,2mg/ml - Solução injetável
ampola 1 ml
PentoLHkmí
Comprimido

Piridoxina, cloridrato de 5C)mg/ml +
dimenidrinato 50mg/ml - Solução
injetável - ampola 1 ml

Piridoxina, cloridrato de 5mg/ml +
dimenidrinato 3mg/ml + glicose
IC>€:)mg/ml + frutose 100mg/ml -
Solução injetável - ampola 1 OmI

unid

Rifamieina sódica IC)mg/ml
Spray - frasco 20ml
Su Ifa
: Creme - pote 4001

unid

unid

unidTiocolchicosideo 2mg/ml -
Solução injetável - ampola 2ml

Triancinolona acetonida lmg+
neomicina, sulfato de 2,5mg +
grarnicidina 0,25mg + nistatina
100.000UI/g - Creme - bisnaga
30

Etomidato 2mg/ml - Solução
injetável - ampola 10mI

unid

unid

unidFenitoína sódica 50mg/ml -
Solução injetável - ampola 5ml

Fenobarbital sódico 100mg/ml -
Solução injetável - ampola 2ml

unid

unid

unid

unid

Fentanila 50mcg/ml - Solução
inietável - ampola 10ml
Midazolam, maletato de 5mg/ml
- Solução injetável - ampola
1 Oml
Naloxona, cloridrato de
0,4mg/ml - Solução injetável -
ampola ImI

R$ Unit R$ Tota1Qtd

10

1.200

2,16

1 ,99

21 ,60

2.388,00

7,47 l 747,oo100

8,30 1 4.150,oo500

20

24

350

5 , 34

24,55

106,80

589,20

4,46 1 1.561,oo

9,59 l 575,4060

10

50

50

20

25

50

16,95

2,63

169,50

131 ,50

2,60

3,42

2,80

5,87

130,00

68,40

70,00

293,50
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição

Nitrazepam 5mg *JUDICIAL25
Comprimido

Unid

unid

R$ Unit

0,53

R$ Total

190,80

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍelo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00rnin do dia 21/05/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt--br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes. Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: iicitacao@rnerced©s.pr.gov.br.

Mercedes - PR, 06 de maio de 2026.
LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:045304219$ y:§:t?2No!!TaB1:fã?3o731988

8 . -a3'aa'

Laerton Weber
Prefeito
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes, pr,gov.br
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OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para
medicamentos para disponibilização nos atendimentos realizados, bem como para
gratuita para a população atendida nas unidades de saúde do município de Mercedes/PR

PREI

Item

/’n-\

DIARIO OFICIAL
Www. mercedes. pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

;:§$1;14

PREGÃO ELETRÔNICO N' 46/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 46/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

futura e eventual

:0 MÁXIMO:

R$ UnitDescrição Unid Qtd

Ácido acetilsalicílico de liberação entérica 100mg
(ASPIRINA PREVENT) - Comprimido revestido

30.000 0,61unid

Ácido bórico 600mg - Óvulos de uso vaginal 150 5,48unid

Aminofilina 24mg/ml - Solução injetável - ampola
10ml 2,99unid

Cimetidina 150mg/ml - Solução injetável - ampola unid 50 1 ,052ml

g17 t o d e s ó d i o 1 0 % = S o l u ç ã o i n j e t á v e 1 = a m p o la ;d5 200 0,42

Diclofenaco de potássio 25mg/ml - Solução
injetável - ampola 3ml

1,06 E l06,oounid

unid

unid

unid

100

10

50

120

6

7

8

9

Etilefrina, cloridrato de 10mg/ml - Solução injetável
- ampola 1 ml

1 ,80

16,24

16,44

Heparina sódica 5.000UI/ml - Solução injetável -
frasco 5ml

Hidroxiquinolina 0,4 mg/ml + trolamina 140
mg/ml - Solução otológica - frasco 8ml

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www .rnêrcêrSes_nr_aov. br

à

g
8
B
.d3

aquisição de !
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R$ Total

18.300,00

822,00

29,90

52,50

84,00

18,00

812,00

1.972,80

Página 5
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LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

DIARIO OFICIAL
JP

MUNICIPIO DE MERCEDES : n .\c'

www.mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

6 de maio de 2026

DescriçãoItem

10
Lidocaína, cloridrato de 2% + Hemitartarato de
epinefrina 1 :200.000 - Solução injetável - frasco
20mI

Metilergometrina, maleato de 0,2mg/ml - Solução
injetável - ampola 1 ml

11

12

13

Pentoxifilina 400mg *JUDICIAL - Comprimido

Piridoxina, cloridrato de 5C)mg/ml + dimenidrinato
50mg/ml - Solução injetável - ampola 1 ml

Piridoxina, cloridrato de 5mg/ml + dimenidrinato
3mg/ml + glicose 100mg/ml + frutose 100mg/ml -
Solução injetável - ampola 10ml

14

15

16

17

Rifamicina sódica 10mg/ml - Spray - frasco 20ml

Sulfadiazina de prata 10mg/g (1 %) - Creme - pote
4001

Tiocolchicosideo 2mg/ml - Solução injetável -
ampola 2ml

Triancinolona acetonida 1 mg+ neomicina, sulfato
de 2,5mg + gramicidina 0,25mg + nistatina
100.000UI/g - Creme - bisnaga 30g

Etomidato 2mg/ml - Solução injetável - ampola
10ml
Fenitoína sódica 50mg/ml - Solução injetável -
ampola 5ml

18

19

20

21

22

23

24

25

Fenobarbital sódico 100mg/ml - Solução
injetável - ampola 2ml
Fentanila 50mcg/rnl - Solução injetável -
ampola 10ml

Midazolam, maletato de 5mg/ml - Solução
injetável - ampola 10ml
Naloxona, cloridrato de 0,4mg/ml - Solução
inietável - ampola lml

Nitrazepam 5mg *JUDICIAL - Comprimido

BCP
W
Bb nIT+jg-X~#=$?é: 1 :

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mêrcedÊS ,nr.nov.br

R$ Unit R$ TotalQtd

10

Unid

unid 6,47 t 64,70

21 ,60unid

unid

unid

10

1.200

100

2,16

1 ,99

7,47

2.388,00

747,00

4. 150,008,30unid 500

20

24

350

unid

unid

unid

5,34

24,55

4,46

106,80

589,20

1.561 ,00

575,409,59

16,95

2,63

2,60

60unid

169,50

131 ,50

130,00

10

50

50

unid

unid

unid

68,40

70,00

unid

unid

unid

unid

20

25

50

360

3,42

2,80

5,87

0,53

293,50

190,80

Página 6
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DE MERCEDES

EDIÇÃO N': 44736 de maio de 2026 h%}}::=;IIi::::1!==
wwW.mercedes.pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 21/05/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'' 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 11:30h e 13:oOh às 17:OC)h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes. pr.gov.br.

,++\
Mercedes – PR, 06 de maio de 2026.

Laerton Weber
Prefeito
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.' 005/2026

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.o 005/2026

ENTE PROMOTOR: Município de Mercedes
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria de Educação e Cultura

''x
1 - Preâmbulo.

1.1 – O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o n.'> 95.719.373/0001-23, com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz. n'’ 555. Centro, C,EP

85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, o
Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n'’. 8.455.104-5
expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n'’. 045.304.219-88, residente e domiciliado Av. Dr.
Mário Totta, nc’ 588, Centro, nesta Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de conformidade com a
Lei Federal n'’ 13.019, de 31 de julho de 2014, suas alterações e demais legislação aplicável, torna
pública o processo de inexigibilidade de chamamento público, objetivando a formalização de termo de
colaboração com vistas a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a
transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme condições
estabelecidas neste edital.

2 – Objeto.
2.1 O objeto do presente procedimento de inexigibilidade de chamamento público é a formalização de
Termo De Colaboração com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n.') 76.290.287/0001-01, com

Página 7
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 10P..Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.rnercedÊS.nr,nov, br

Tempo
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AVISO DE EDITAL OE LEItÃO W 02/2826

PROCESSO LICITATÔRIO N'8ã/2026

Objeto: Constitui objeto do presente píonsso a alienação do v8icula$ 8 $ucatas

In$eNÍvei$ de lwpdedade do Município de Caíbéãa/PR, em conformidade com as

condições estabelecidas no Edital.
HorárIo e Local de VIsIta: Os objetos da presente 1 lotação poderão ser vlsbnados e

examinado pelos interessado$ mediante agendamoIüo prévb, até o dia útil antod« à

realização d8 88ssâo pública. 06 ag8í+d8m8nto$ deverão 8er realindos por mob das
tolefones (45) 32424832 (SEAGRI) 8 (45) 3242-1 138 (SESC)P), em horário comercial,

de segunda a sexta-feIra.

Laço MínImo: Conforme valores 9speçificados em Edital.

Crit&io de Jujgamento: Maior Lance por Item.

Modo de DIsputa: Aberto,
Loeal de Disputa e Edital: Bolsa Nadornl do Ccxnpra5 - BNC (www.bnc org br). A
integra do edital estará disponível no Portal da Transpa©nch do Município de

Corbélia/PR (www.La@Jiê..&epÉ9,noR
EnvIo de Propostas: êté às 07h59 do dIa 35 de junho de 2Q26,

Sessão PúbIIca - DIsputa: às 091l00 do dIa IS de iunho de 2026.
Informações Complementares: Pelo t8}ef«16 (45) 3242-8800. Ramal 2102, ou pelo e

mail licitaceo@cortLelia.pr.gov.br.

Legkl8çõ8s aplicáveIs: Lei n'’ 14.1392021, dos regulamentos munUp8i$ e,

sub$idiadarrnnte, das Instruções NomaIvês SEGES/ME rP 58/2022, no 73/2022, n'

81/2022.

GabInete do PrefeIto MunIcIpal de Coíbólia/PR em 06 de maIo de 2026.

Thiago Daro ss Stet8neIIo

Prefeito MunicIpal C11243050-E26

Ru8 Amor P8rfeRo, 1618 - Centro - CEP 86.42(FCXX)-Corbéti8 - PR

CNPJ 76.298.82&«X)1.02/ C.n»ikg»binele©çolbéb#,91,gov,br

Fc r4s: RPVKI

www.üorbal18

AViSO oe HOMOLoaAçÁo E ADJUDiCAÇÃO
iNEXI0181UDADE OE ucrrAÇAO N' w2026

PROCESSO LICITATÔRIO N' 882826

CONTRATANTE, MUNICIPIO DE CORBÉUA/PR,
CNPJ : 76.208.826/0001-02,

CONTRATADA, INGÁ CAMINHÕES LTDA
CNPJ: 23.OQ8.72910001 .OO.

ou+to: Con8ütul obJeto do pre8erlte proc88&a a adesBo, na m«laIidade carona, à Ata
da RegIsko do Preços n' 01 7f2025. deç«nnt8 do Progão Eletrônico n' 010/2025
redMão pelo ConsórcIo Intermunicipal para o D88enydvimento EconómIca, SochI
EducacIonal e Cultural Sustentável c&a Região Oe8te do Estado da Puená
CIDERSOP. A presente 8de+ão tem por Hnalidad8 a aqui8+çâo de 03 ttré6> ç8minhô88i
8endo Of (um) caminhão 6x4 equipado com caçamba besculante mín çapackfad8 de
12 nf e 02 (dal6) c8rninhôo$ ÔX2 equIpado com caçamba basculante de lc>ma

prece$60 adrninlstrativo. Og referidos voleul06 serão d88ünad08 ao MunicIpio de
Corb+118/PR, oem o objetivo de fortalemr a 6strutur8 operacIonal da Administração

máquinas, 8qulpament08 e matarial8, bem como para a realização do aüvid8de8
rel8ck>rr8d8s â rnanutonçao da Infr886lrutun uíban8 8 IUF81, gaFenOndo malex
e6clénci8. agIlidade e 68gur8nça na pr88Hl,ão dos serviW6 públicos.

'3pectfiwçô09 técnica n08 documentos quenrrnfnrrri

P Munlcipa 'tvjçog rlspaecuç

Dotação OrçamentárIa: Órgão: 5 - Secretaria Mun. de Serviços e Otx88 Públicas -

UIUdade: 3 - Departamento de Obras PúbIIcas
Ação: 221 1 -. Manutenção Departamento de Infra$&trutura, Obras @ Serv}ços

SESC>P

Funcional: 0015,0451.0330
Referências: 247. 248 e 84 1

Modalidade de Aplicação: 3H90520CX>00C»OOCXX)
Vlncuk>9: 1000, 1501 8 10188

Fundamento Juddlco : art. 74, caput, da LeI n' 14. 133/2021

Valor da In8x}8Jbllêdad8; R$ ZOS3.000.00 (doi6 milhões o cir\quent8 e três mII reais},

G8binote do PrefeIto MunIcipal de Corbólia/PR, ao& (}e de maIo de 2025,

ThhpQ;:1:::o=:1:8:aTI ) C11243051-E26

coi,i$ÓRao iw€xMUNiaPAt D€SÀÚOiOOO€S7ÉOO PARANÁ

&ld«eçü: At 8rü111, 111 t1.368.Blirn; FA3 . etF: 85.Kitew. cã%8981 . FR

fone:4S32Xbi8S0ãop
AeJUPiç AÇÃO ç UQMOLOGAÇÃ9 06 rRoçE SSD

o PRESIDENTE DO CISOP, no uso do suas atribuições legais;
RES01_VE

Pelo presente instrumento. com base na Lei n'’ 14.133/2021, ADJUDICO e
HOMOLOGO o julgamento proferido pelo Agente d8 Contratação do CISOP, Cassieli
Se9hatti, nom88áo pola Portari8 n'’ 25 de 06/05/2025 sobre o Processo de Licitação do
bpi DIspensa no 1612026, que tem por objeto a Regi«ro do Preps para oventuais e
futuras ÀquisÊção de Carimbos per80nalizadb8 para o CiSOP 8 para o SIMPR.. em favor

ab lacionadada pre

1 ) D S A CHAVES LTDA ins«ib no CNPJ/CPF N'’ 53.089257/0001-28 no valor total dos
Itens vencldç, s de R$ 8.447,20 (oito mil. quatrocentos e qu8renta 9 $816 reais e vinte

A HOMOLOGAÇÃO do presente processo é feito nQ8 termos do artiw 71,
inciso IV da Lei n'1 14.133/2021

ACs) empresa(s) venc.'8dora{s) fia(m) obüg8d8{s) a cumprir integralmente as
condições estabelecidas no coôtralo que s6rê 06tebr8do entre 89 ®íte8. nc38 teímos da
Lei nó 14.133/2021, bBm como a executar o objeto adjudiado nos teímos e prazos

Pelo prosgrIto, liam lntim8d08 os pürtidpante8 da lk;Wo
putad

$upr8menc}onada, da decisão estabelecid8 nesta homciogaçâo

E8ta t»mologação entrará em vigor na data de sua publicação. revogada8
as disposições em contrário.

Publique.98, para fins de publicidade e transparénçia, nos termos do artigo
9+ da L$} n'’ 14.133/2021

;=}::1l224l\ {{$$:
mi $caphi

Preski9nto

C11243052-E26

E

É

23 g1

--iÚNICÍPÓiÉ MERCIOES :Pi
UASG: 985531

trrRAToo€EoiTÂL OEUCiTAÇÃO
ROOALIOÂOE PREeÃO. FOnMA ELÉÍRÕNicA N.'+6e02€

S}STEHA DE REQ6TRO DE PREÇOS
TiPO: MENOR PREÇO POR nu

OBJETO: F«malüaçào tb Ab de Rqbtr> de Preços pan loUra e ev#dual aqüsição de a»dk;ameNo$p«»MIRHWo ms

8lendh»ntn n&Êzâdo$, bm mno pela di$trbubão g8lula p&n a popaqão atondH8 1188 wúd8do$ de $aCHe do rmnWi de

und Ê 30.ou } o.61 l 18.30.n

ie.44

unid 1 10 8.47

h8müfaiR%i§iü- 9,59unid 1 60

INiCIO

i É:1:=f 1:3::1::n1 1 ?!dE!1;11 3T ç!I1:f1 :::[!!tI 1E:E:n ;1TH 1:
&uMa $8xtabh, non;;mtWWW

13xXh às 17:QC11. Tebfon8: [4S}325040®, 8-InI: «it+çw© ww+dw.p,gw.b.
MeruJ% - PR. 06 do mM de 2{126,

Prgteito C11243053-E26

«ÚOÉ oo eaTI DO rAamÁ
cm: oo.944.673/o(x)141

Eodertçü: Ah Brwç& 19 Ii.368 . 6wro:
Fone: 45 3221}4850

61 sep gte: ',ww.drop.om.br

DECiSÃO DA AUTORiDADe SUPERiOR- RECURSO ADniNISTRATiVa {ART. 13,

PARÁGRAFO ÚWICO, RÊS.0182025}

l»rERESSADk LICITESÂÜoe COMÉRCiO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOÀ - CNPJ n.

34.223.S3«000148
L}CITAÇÁO: Pregão Ebtrürlm n. l:112025

ATA Ala de @gislra de Preços n. 792025

Tíab.38 de recuí60 adrniniSIIativo ht8rposb por UCITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. WIn adedsão que Wu a $ançü> de irTWdirr»nto de IdbíeewBabr
com o CI 80P peb prazo tb 6 (6613) mes@ e &temWw a resc;tOo integral da Ata de ReQbFa de
Prep s n. 7V2025. Pras8nb& w Fe8sulwb6 de ôtftd$$iblkl&de, cmlwço do rewrgo. No nüri&a
as razões recur8ab não rneroeem aeolltwwntcl. A decisão recoITHa 8xarrüncxl aebquadamente o
eonibnto dos ebmwb6 om$1anles dos auX>8 e motivou, cb 61118 sufkhnlo, a conçiusao pla
oaoaôrxya de íelanhmHito hju6bfiçado na onVoga cIo objeto o de in8xewção perlgd çcxwatual,

em infra®o à Re$ohç& n. 18/202YOSOP. A int&ção ch art e. II e VII, da RwHuçâo n 01812025
autoriza a qilicação do hpeckr»nto dekibr e oontratar {art 7', §43, e a sanção enwntra amparo
rK> art, t56b III e §4o1 cb Lei np 14+13:WlqcbwvaX>$ 03 cdtérbs dB do$ifnetíb do ert. P1 §1 eb eh

Re«iuçêo n. 01ã/2025, notadamente dWIb da naMe:a da at8eb (hsumo aúclko+tup}Har), da
rbco mnaeto à ®nüaklade do nrviçx> público de saDe e da au$êrtcia de mmpíwação de
€xdtd8nte de nqonsablklado {1%a m8bí/caso bnuúD ext«rn), 31&11 de possuir alcanm IOStHb
ao âaü>ito do CISOP. As ju51Rialvag apresentadas pela ewrente nhl atasbm wa
re6ponsabi1idade 8dnúrústraltva. scÉ»8RxJO porque o partICUlar mItralado í8$pçxtde Feb regular
execução das obíçaçes assumidas. 1% he aproveibndo, por si d, akga@s gen&ios de
hte«xxr6noias nã haIa de foír»dmenüx Também nao procede a ab9ação cb

de$pie90ídonaIHêch. Consideradas 8 naturlza do ajdo, YirwladO oa aba$&çir'Bnb de wIYto$
hospitdar85, a rBp8rcussã> do iíndlmpleír»nIo u)618 a oontinuicbde ch 88wBr público e a

gravidade eonaeta do cc»duta apurada. mostra-se 8dequ8d8 a rnanut8nção da 8aw& aplk:acla
assim oorno da rescisão da ala. rios termos da d9dúoí800üida. Não lwendo vicb de legalüade

neín btl> superwnimb opaz de alwar a andyg&1 ©bIÜxmente «k>bda. imIBe6e a
manutengo integral da dedsao rocorrkia. DIante do oxpostr}: a) Cmh8«> do nwrso 8dmW$18üw>

hte,po,É®,uêaE SAC»E COMÊRCIOOÊPROOÚTOS HÓSPITALARES LTÜA; b}N®«he
provirrunb, wnnencb hbgíalmenb a decisão roomba; c) D8teírrúrx> o píos8guw»nIO das
Üoüc}êndas dm}ôistrdltva$@btveis para wa#Wnent> da d@isão de6niüva. Publiqubse, egigrb
se e lnbme68 a inteí€suda, own as &ncia®es/cacbsIro$ czblvets após o trânsito em jut93çk>

adrünbtra6w, na k»f»a cfo 811. 16 da Re«lopo ri. 0102025,

Casav81. (B de maio de 2026.

!!HbNena:Hg1:1
s+34 A'u"+ln111

MAXWELL SCAPINI

P©8idenb do CISOP

C11243054-E26
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ChF ü”w"*"»“”=U’”“'“'*“'''’'R W@
AOJUOiCAÇÃO e HOMObOeÂÇÃQ OE PROÇRsso

O PRESIDENTE DO CISOP, no uso de 8ua$ ahibuiçóe8 Ioga}s;
RESOLVE:
Pelo presente in8trurr©nto, com base na Lei n'’ 14.133/2021, ADJUDICO e

HOMOLOGO o julgamento prof8rklo pelo Agente de Contratação do CtSOP. CassioIÊ

SeghatU1 noíneado pela PQrtaria n' 25 do 08/05/2025 sobn o Processo de Licitação do
tipo Dispensa n'’ 17l2026, que tem por objeto 8 Contratação de uma instItuição de ensino
espociaikada na contratação do pessoal via concurso público para o CISOP, SIM-PR e
cÉTEA1 sob orientação. cmrdenação, supervisão e acompanhamento da Comissão de
Concurso Público designada pela Portad8 N' 017a026 do CISOP, com fundamento no art
75, XV, da LeI 14.133/ã021., em favor da{ 6) empresa( 8) abaixo relacIonada,

1 ) FUNOA<,Ao OE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNiVeRSIDADE E$TAOUAL
D'O CENTã(A)ESTE inscrito no CNPJ/CPF N'’ 03.757.610/0001 -22 no valor total dos
itens vencidas de R$ 107.900.00 (canto e 8818 mil e no\»centos reais).

A HOMOLOGAÇÃO do presente prom 9so é feito nos termos do art@ 71,
inciso IV da Lei no 14.133/2021

A( 8) empresa(9) wncedora{$) fia(m) obrigada(s) a cumprir integralmente 89
condiçõ06 estatÚledd8 s no contrato que será celebrado ent@ 86 ®des, nos tonTWs da
Lei nó 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudiwdo nos termos e prazos

Polo presente, ficam inümad03 os paíücipantas da lidlação
$upramendonad8, da d8cis&> estabelecida nesta homologação

ltipulada$

Esta homologação entrará em vigor na data de sua publicação. revagadas
intrádisposições

Publique.se, para fins de publicidade e kan$paí6ncia, nos termos do 8nigo
54 da Lei n'’ 14.133/2021

Casavol.PR. 06 do maio de 2026

::82 ?4: Bar+
Wett Sçapini

Presidente

C11243055-E26

uuulclpn DERARECHALCANDIOO RONDON

DECRrro if 13B/2026, DE 06 DE MAIO DE 2026

Ficam detowNnadas píovkiênda$ td}ív8is, au setores mrr+»lent® d8sta münbp8lklado, quanto à
reali2aç&> tb TESTE SELETIVO pau axlhataçüo, pcr tonpo detannin8do, do ost8$álios, dispwlos da
seguInte brm

–Mõô–---– ' -–-'--'-VM:’--– -'––- --®Áili(Éf)-

CR• [1,25 {uol vlrgula vinIe e cil»o) salàb mfnimo

moto} de ÂuxfoTr816pato
%gas a saem fxeerehH» cuforrr» vaoar«n ou qu v«lhrn 8 w olertada8 ckrart8 a %tidak do

S

CR i85% ©tenta o dna> pol cento) do salário

lmínirrD nacional vigente. acrescida de 10% {dez
.lpor moto) de Auxllb Transfxíte

CR' ,I (um) sáláio mlnirrn n8cion81 vigente,
j8uescido do líY% (dez por cento) de Auxílio
Transporte

nack)rIal vigulg, 8a8sckIo de 10% {dez porSensu na área da-EbucaçõQ

PORTARIA n' 73W2C)26, DE 06 DE MAIO DE 2026
CaIS1101, couls$AooRaANaADORA oeTE$TÉ8ELrrlVO, a)wwb mh sMIles $BIVklore$

púbIIo$ munk$818 LEONARDO SEVERO. WNHu pfblko mwücbd. wulnnto do argo ofettvo do

ProfeSSOI o Professor de EdwHào Infantl, kIsaito no CPF mb no XXX.906.569-XX; HARIZA ALINE
DALPISSOL, swidwa pública municipal, ocupante cb cargo efetivo do Proíossa e Proí8ssa da

Educação Infarüi, inscrtte no CPF só n'’ XXX725.88gXX; EMANUELLENANDRES8A DE OUVEIRA
$ILVE8TRO, servkkya pública munidp81. ocwan18 cb mq)o oí8tivo do Prof«sw e Probssa de
Educação Infantil. inscrita no CPF sd> n'’ XXX.881.19&XR o MANUELA TAFF€NI DOS SANTOS,
8eMrlora pútika muniripal,oaJpant8 do cargo aíntRo da Prrfn«ordoEdlxnção Inf8nHI. insuita no CPF
só n'’ XXX.1(B.379.XX. para, sob a pr©idênch do primeiro 8 secíetadado mIo swundo. tanarem os

pa>wdia»ntos neco$sárb$fnr8areaHzaçào de TesteSelettvo para contratação. pa tempo del6m\inacfo,
de8stagüdo em conf<xm idade wm o [bao to rf 13W2026, de 05 de maiodo 2026. Conwle à Comissão
baixar, ü»dianto Edit81, o Regulamento Eq)etSaI do Teste SeletIvo e expedir as demais insüuWs e atos
llme$sáík» pera 8 lnnH/ação do rna$nio. }»d6ndo ainda ankalaí assesorÉa 8 cauulkxia pra o cabal
desenvolvimento do certame

' DocunIentw na Integra di$fmIÍVOl no Diário O6cM Ekkônico -8ndenço
http$J/mar«iulwlindlxx.R}e{xie nel/ddadao

Municipio de M8rech81 C&dkk) Rondon. Estado do Paraná, em 06 de mab de 2026

VALMIR MONTEIRO
$e«eUdo Munioipal de Adminl$tnçio C11243058-E26

REGISTRO DE IMOVEIS
COMARCA DE MATELÂNDI A.PR
Rw AMIl Dysdxl. 151.5:gl 62. Ccnlío. N&lçlüdiü-I’R

Rober{o Ávila alle
uhu keÊbra&F

EDITÀL PARÂN071FICÀÇÃO DEIUTERESSÁCOS NÃO IOENTIFICÂ[>OS EM

PROCEDIMEKTO DE GEORREFERENCIAMENTO.

Rob91toAvilr Ott8, ôfxIW de Regbtío de Imóveis da Comarca de Matetãndia.PR, FAZ

SABER, aos que o pr®ente edital virem,oudeleüverem wnhecinento gw, VALENTiM

RAUTA 3QBiINHÓ/ CPF n' 54g."',"''78asur espq$a DEONÍLDA MARFA RAUTA/

a requ8reram oGeorreferenciamento com base do aR. 243, inciso

II da Lei 6.015/1973 do iÊióvel: Lote ruraJ ne 193, do 5' Polígono da abba Iguaçu, can

a área de 338.898,Comi, situado no municipio e Comaía deMatelândiaPR, registrado

sob a Matricula n'.20.990 deste 01cio de Registo de Imóveis, consoante procedimento

previsto nos arügos 212 e 213. dê Lei n' 6.015/1973. Devido a falta de registro quanto

a propriedade dos imóveis CQnfront3ntes denominados 'Parte @ Lotes rurais nb 120

8 iH, do 51 PoIporn da Gbba lquaçu, sllupçJps np MunicIpio e Comarca de Malelãndt8

U considerando que após busus a âm de locaHz& mêbicula e/ou transcri$o para

;:!RFF:il!:pJ,d:ãlnã:l'i!:;:v;lH#FTC';#OUnÉTÉHi;tã
tNTERESqADOS e dos herdeiros deANTONDRAUTA, debntwdap®w de PaRe do
Lote rÚíal 721, dc 5' Poligono daGieba Iguaçu: dos tübaihos técnicosi nos termos do

aR. 213, § 2’ e § IT, d;Lei n' 6,015H973, os qual$ êncwtram-se zquivada s neste

seNiÇO }egistral imobiRáíio para emne e coíü6ctn8nta dos inter8ssadosl pntocohdo

sob n' 121.974, Eventual irnpuqnação deverá ser apresentada neste Registío de

Imóveis. locaIIzado na Rua A'naido Busato. no 151. sala 02, Centro, Matelândia'PR

CEP 85887400, no prazo de 15{qqinzp} dIas úteis, contados da data de publicação

deste edRal. hdo o quál, não havendo impugnação, será efetuada 8 averbação do

Georíeferencbmento, na forma da lei {art. 213, a §4'. Lei n' 6.OIY1973: 'Píesumií-se'

8 a anuàbúa @ confron18nle aug üetxaí cb apresentar @puWq? ng Fala dê

noüficaçã83. Matetândia, 05 de maio de 2026. Oficial RegisüadDí

’ /RQbedoAvi}aOKe C11243061-E26

REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE MATELÂXDIA-PR
Ria .Arnnhh llüsrIG. 151. 9l213. Cemíü. N'ldteIÃndü'PR

Roberto Avila ORe
OF«iê1 Regbtrxhli

eDiTAL FARA NOTiFiCAÇÃO OE CONFRONTANT.ES EM PROCEDiMENTO DE
GEQRREF’ERENCIAMENTO DE IMÓVEL RURAL

Roberto Avt!&Otte, Oãcial de Registro de Imóveis da Comarca de Matelándia'P_R1 E8

Lei 6 015/1973 dos i;nôveis: Lote rural n' 14.Ar com a área de 363.000,c)am’; Uma área

= li;;a; {se;1 denominação). com a área de 611,380,Dam’, ambos do gbba n.'.08.

g!$?ff:1.%ltsn?;ÊidgúâlJt;iu;âIETo7;:;ãi:}bTdÊr;:r:ec9rtl::'gII,d€o%;ji:
de Matelândia-PR, registrados sob as Matrícula n'.3.680 f 190 6 lo'68_o cefje c76 fio. de
Registro de tmõvei3, bonsoarlte procedimento pnv IStO nos attig®.21.2.e 21.3, d? L.et í:'

6.Oi5/19.73. Óev©o a não localização dos confronüntes. WpHetáíio6 dos imóveis,

f 2} };; t13M::e:#!;

sewiçb íegi$'kaI imobilúrio para exame e conhedm8nb dos intqnwedos. píotw>led:9
s&b rr$ 131.748. 121.750 e 121,752. Eventual lppuqnãçãc! devejá seI a?!menteda

iI;-St; Rejstra d; Imóveis. localizado na Rua Arnaldo Busato. n' 1.51. sala 92, 9e:tíf>,

g:P:i1:g;;F1É!:s:1:9l781:r:Tád ;ipl1:3:71? ti?e3;IadIa;:§

fmjIJ1:8 1r:8iT:r;Ii:i1 á nao1;1: ::::9 dJa1 feR 2 :1 :fiT1 l8:r: 3:orT127ix a;e d;o;€:8gãnái

RegÚraáor , P/ /Roberto Avila Oüe' Cl 1243062_E26


